
ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFÍCIO N° 7.767/GCR-DMDC/97 Cuiabá, 29 de setembro de 1997. 
Ref: Processo n°105.270-5/94 - Contrato Fadem n° 007/94. 

Senhor Secretário: 

Em atenção ao Oficio n° 664/GS/97, de 18-09-97, 
protocolizado neste Tribunal sob n° 17.206-5/97-TC, comunicamos a Vossa 
Excelência que foi deferido o pedido de prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, para que se manifeste sobre o Contrato Fadem n° 077/94, 
firmado entre a CODEMAT e a Prefeitura Municipal de Acorizal, relativo ao 
processo acima epigrafado, cujo número deverá ser mencionado em sua 
resposta. 

• 

4 

de apreço. 
Aproveitamos a oportunidade, para renovar-lhe expressões 

Conselheiro 
Relator 

D. CALDAS 

Exmo. Sr. 
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA 
DD. Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 
NESTA 
aft 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFÍCIO N° 6.871/GCR-DMDC/97 Cuiabá, 1° de setembro de] 997. 

Senhor Secretário: 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro DJALMA 
METELLO D. CALDAS, Relator do processo n° 105.270-5/94-TC, encaminho 
a Vossa Excelência fotocópias das informações de fls. 87/89-TC, para que se 
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, referente ao Contrato FADEM n° 07/94, 
firmado entre a CODEMAT e a Prefeitura Municipal de Acorizal, 
objetivando a pavimentação e asfaltamento da Avenida Honorato Pedroso de 
Barros, relativo ao processo acima epigrafado, ado número deverá ser 
mencionado em sua resposta. 

Aproveito a oportunidade, para renovar-lhe expressões de 
apreço. 

MAR LS OSt DA SILVA 
Diretor Geri 1 de Administraçao 

Exmo. Sr. 
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA 
DD. Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 
NESTA 
rop 
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• 

INFORMAÇÃO : 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

105.270-5 
CODEMAT 
CONTRATO FADEM N° 07194 
CONS. DJALMA METELLO D. CALDAS 
31/S.V.S/97 

SENHOR INSPETOR SECCIONAL: 

0 presente processo trata do Contrato FADEM 

n° 07/94, celebrado entre a CODEMAT e a Prefeitura Municipal de 
Acorizal/MT objetivando a pavimentação asfáltica da Avenida _ Honorato 

Pedroso de Barros, nó valor de CR$ 18.000,00. 

0 feito retomou a esta Inspetoria em virtude da 
juntada de vários documentos, os quais passamos a analisar: 

A Secretaria de Estado de Planejamento e 
Cordenação Geral, em atenção ao Oficio n° 636/97 desta Corte de 
Contas solicita dilatação de prazo por mais 15 (quinze) dias para 
responder as indagações relativas ao presente processo: Deferido o 
pedido e comunicado. a Secretaria , via Oficio n° 1.822/97, documentos 
As fls. 67/TC, esta se pronuncia desta feita via Oficio n° 189/97r'- - 

No que tange ao Termo Aditivo, a Secretaria 
informa que não tendo locálizado cópia do mesmo, encaminha C.1 que 
solicita o aditamento do Contrato, documentos As fls. 75/78fTC. 

Quanto à Prestação de Contas, o árgão diz que 
segundo informação da Prefeitura, a comprovação da despesa já foi 
encaminhada a esta Corte. 

Os documentos As fls. 72 a 74/TC e 78 a 80TTC 
tratam da cópia do Contrato FADEM, portanto documentação já 
encaminhada. 

FASETOR\3_INSPET\WORD\105270-5.DOC 
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t"‘I. 

Face a exposição acima temos a-dizer "110 
presente processo,reexaminado As fls. 61/TC, persistem as seguintes 
impropriedades: 

Ausência de Termo Aditivo, necessário para .o4t 
adequação; da cláusula que trata da Classificação Orçamentária 
Portaria no 082./SEPLAN). 

Não encaminhamento da Prestação de Contas 
do Contrato, de responsabilidade da Prefeitura de Acorizal/MT. 

E a informação. 
3° Inspetoria Seccional de Registro e 

Controle da Administração Indireta. Em Cuiabá, 28/04/97 

4eraia teunan douse 
T. olco InslrutIve 

M.N 

FASETOW_INSPETWORD\105270-5.DOC 

, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N° : 105.270-5/94 
INTERESSADO: CODEMAT 
ASSUNTO : CONTRATO FADEM 07/94 
RELATOR : CONS. DJALMA METELLO D. CALDAS 

EXM° SR. CONS. RELATOR: 

Desde 30/08/94 (fis. 41 a 43), a 
Inspetoria competente vem apontando Como 
irregularidade a ausência de cláusula do Contrato 
indicando a dotação orçamentária que fará face a 
despesa. 

Writs— ofícios- foram expedidos-
CODEMAT sem nenhum ressultado. 

Informamos que a CODEMAT 6 regida 
pela Lei (404/76, não estando portanto, obrigada a emitir 
Nota de Empenho. 

Com referência a prestação de contas, 
ressaltamos que compete a Prefeitura Municipal de 
Acorizal apresenta-la a este Tribunal. 

Ressaltamos ainda que o Sr. Prefeito, 
comprovasse também, as amortizações que estão sendo 
feitas por conta do presente contrato (cláusula quarta). 

a nossa Informação. 

Inspetoria Geral, em 13/06/97. 

v•O 
MIGUEL AUGUSTO A SILVA 

INSPETOR GE L 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

g 

OF/SEPLAN/GS/N° 189/97 

Senhor Conselheiro Relator, 

Cuiabá, 21 de março de 1997 

Em atenção ao Oficio n° 636/GCR-DMDC/97, datado de 27/01/97, 
referente ao Processo n° 105.270-5/94 - Contrato Fadem n° 07/94, firmado entre a 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT e a Prefeitura 
Municipal de Acorizal, informamos que: 

a) Sobre a ausência do termo aditivo, o mesmo não foi localizado, 
apesar das buscas realizadas. Encontramos somente o processo originário, o qual 
estamos encaminhando uma cópia em anexo. Neste processo existe uma C.I. da 
Coordenadoria de Operações Financeiras para o Gestor do Fadem, solicitando o 
aditamento dos contratos do Fadem ano 1.994, e informação de pessoa não identificada 
encaminhando o termo a:ditivo para assinatura, em data de 07/11/94. Acreditamos que, 
com a extinção da Codemat e mudança de sua localização, alguns documentos foram 
extraviados, outros esquecidos. Problemas que estamos tentando solucionar com a 
organização total dos arquivos da Companhia. 

b) Em relação a prestação de contas, informamos que o mesmo, 
segundo informações obtidas junto a Prefeitura de Acorizal, já foi encaminhado e 
protocolado junto a esse Egrégio Tribunal de Contas. 

Certos de sua costumeira atenção, antecipadamente agradecemos e 
aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Secretário 
e 

DISON GARCI 
e Estado de Plane ento 
oordenação Geral 

Dun°. Senhor 
GONÇALO PEDROSO B. DE BARROS 
DD. Conselheiro Relator do Tribunal de Contas de Mato Grosso 
Cuiabá-MT 

CGC 03.507.415/0006-39 - Rua "D"- BL. SEPLAN - CPA. Eon° (065) 313-2101 / 644-2037- Fax (063) 644-2241 - CEP 71050-970 - Cthb - MT 

iftwisEMAN 
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DE 
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CODEMAT 
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COORDENADORIA DE OPERAÇOES FINANCEIRAS 

PARA 
GESTOR DO FADEM 

ASAINTO Solicitaçao (FAZ) 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicaçãorinv 

114 ...a. • Nb 

aa4 

‘.11171 

• 07 
'WM 

or -
0010416  Pistsoob Senhor Presidente, 

Nib 410 

Com a presente vimos solicitar a V.S1 que autoriza a As-

NOT? 

nitellro.dmom 

DATA 
26.10.94 

N.° DA CI 
88/94 

sessoria JyrIdicas aditamento dos Con-tnatos do FADEM ano 1.994, conforme relagio s
anexa, incluindo uma clfiusula onde constara os seguintes; a despesa ocorrida com 
a liberagfio do financiamento sera classificado em 20.601.07.38.18i.20.660000 
46406600 - Fonte 240, de acordo com a Lei 8666 - Artigo 55 - inciso V. 

Sem mats para o moment 

S PROVATTI 

of/ 

010

jpw 1G 
Coor 'ena 

cm 
BARROS PROYATTI 

Op. Financeira 

DE5TINADO A 
DR. CARLOS GOMES RECEBIDA 

EM 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO (ARAL 

Oficio n° 664/GS197 Cuiabá, 16 de setembro de 1997. 

711 1-1cy • ;AIM) 

C) o

Senhor Conselheiro, 

Em atenção ao Oficio n° 6.871 /GCR-DMDC/97, datado de 

01/09/97, referente ao processo n.° 105.270-5/94 — Contrato FADEM n.° 07/94, 

firmado entre a CODEMAT e a Prefeitura Municipal de Acorizal, informamos 

que estamos tomando as providências necessárias para responder aos 

apontamentos dessa Egrégia Corte de Contas, mas para o total cumprimento 

da solicitação, necessitaremos de um prazo maior, razão pela qual vimos, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a dilação do prazo 

inicialmente estipulado para mais 15 (quinze) dias. 

Certos da sua costumeira atenção, antecipadamente 

agradecemos, aproveitando a oportunidade para expressar nossos votos de 

consideração e apreço. 

Secretário 
e 

Exm° Sr. 
DJALMA METELLO D. CALDAS 
DD. Conselheiro Relator 
Tribunal de Contas do Estado 
Cuiabá-MT 

DISON GARCIA 
Estado de Planejamento 

oordenagão Geral 

CGC 03.507.415/0006-59 - Rua "1r- BE. SEPLAN - CPA - Fong (065)313-2101 / 644-2057- Fax (065) 644-2248 - CEP 78050-970- Cuiabá- 
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MINUTA 

LEI N9 DE DE DE 

ALTERA A REDAQA0 DOS ARTIGOS 19 a 49 DA 

LEI N9 3669 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1976 / 

QUE CRIA 0 FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-

MENTO DOS MUNICÍPIOS - FADEM, E DA OU - 

TRAS PROVIDENCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Fag() saber que a Assembleia Legislativa do Estado/ 

decreta e eu sanciono a presente lei. 

Artigo 19 - tOs artigos 19 e 49 da Lei n9 3669, de 

11 de novembro de 1.976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

SOS: 

Artigo 19 - Fica criado na forma desta lei e vincula 

do a Secretaria de Planej4mento e Coordenação Geral, 

e gerenciado pela CODEMAT, o Fundo de Apoio ao Desen 

volvimento dos Municipios - FADEM, que tem por obje-

tivo proporcionar recursos aos municípios do Estado/ 

para financiamento de projetos prioritários destina 

dos a execução, aquisição e recuperação de obras e 

equipamentos para o desenvolvimento econômico e soci 

al do Estado. 

Artigo 29 - Integrarão o FADEM •os seguintes recur - 

- Dotações do Governo do Estado; 

- Transfererclas de Recursos da União: 

Recursos decorrentes de Operações de Cfedito: 

IV - Remunera06es 

V - Recursos do 

Urbano: 

VI - atras Fontes de Recursos. 

de Capital e Retornos diversos: 

Fundo Nacional do Desenvolvimento/ 

Artigo 39 - 0 saldo positiVo do FADEM, apurado em ba-

lanço de cada exercício financeiro, sera transferido para o exercício/ 

seguinte para aplicação de acordo com as normas baixadas em regulamen-

to. 

Artigo 49 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado/ 

de Mato Grosso - CODEMAT, é o 6rgáo competente para orientar, discipli 

nar, fiscalizar e gerir a aplicação dos recursos do Fundo. 

Artigo 59 - Nos repasses de operações de financiamen 

to com entidades financeiras do Pais, fica •o Poder Executivo autoriza-

do a oferecer o próprio Fundo, criado por esta Lei, em garantia subsi-

diária das operações. 



Artigo 69 - Em operações de financiamento externo 

do FADEM, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer aval do Te-

souro do Estado. 

Artigo 79 - 0 Poder Executivo baixara normas regula 

mentares a presente Lei. 
artigo 89 - Esta Lei entrara em vigor na data de / 

sua publicagao, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Palácio Paiaguis, em Cuiabá44t, de de 

, da Independencia e da República. 

JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS 

UMBERTO CAMILO RODOVALHO 

ANTONIO EUGENIO BELLUCA 



QUARTA-FEIRA, 1 JUL 1992 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 8359 

da Resolução it' 58, de 1990, do Senado Federal, autorizado a transferir 
os recursos aprovados pela Resolução n. 377, de 5 de dezembro de 1987, 
contratados junto A Caixa Econômica Federal e destinados S construção 
de Una minipenitenclária no Município de Almenara, para idêntica fina-
lidade no Município de Governador Valadares. 

Art. 2. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1992 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
•• Presidente 

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO 
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item. 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 36, DE 1992 

Dispõe sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito interno o 
externo dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e suas autarquias, e 
estabelece limites e condições para con-
cessão de garantias. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1. - An operações de Crédito interno e externo realize -
das pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por sues 
respectivas autarquias silo subordinadas as normas fixadas nesta 
Resolução. 

5 1. - Para os efeitos desta Resolução, compreende-se como 
operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente da financia-
mentos ou empréstimos, mediante a emissão e aceite de títulos, a cele-
bração de contratos, inclusive aditamentos que prevejam a.elevação dos 
valores mutuados ou financiadOs ou a redução dos prazos de amortização, 
e a concessão de quaisquer garantias, que represente compromissos assu-

midos em um exercício para pagamento no próprio ou em exercício subse-
quente, con credores situados no Pais ou no exterior. 

2..- A assunção de dividas pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios equipara-se Se, operações de crédito definidas neste arti-
go, para efeito de apuração dos limites tratados nesta Resolução. 

Art. 2. - As operações de crédito realizadas em um exercício 
não poderão exceder o montante das despesas de capital fixadas no orça-
manta anual, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementaras 
ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, 
por maioria absoluta, observado o disposto no Art. 37 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias e o previsto nesta Resolução. 

Art. 3. -.Is 0 es de crédito interno e externo dqs_Esta= 
dos Diatrito FedAa as_res C utam.-

observarão os se-

/ - o montante global das operações realizadas em um exerci-
cio financeiro não poderá ultrapagsar o valor dos dispêndios con encar-
gos e amortizações da divida vencida e vencivel no ano, efetivamente 
pagos e a pagar, considerados os critérios de rolagem vigentes para a 
divida mobiliária e para o endividamento externo, atualizados 
monetariamente, ou vinte e seta por cento da Receita Liquida Real, o 
que Tor maior; 

II - o dispêndio anual :amino cos as amortizações, juros e de-
mais encargos de todas as operações de crédito, já contratadas e a con-
tratar, inclusive o originário de parcelamento de débitos relativos as 
contribuições socials de que tratam os arts. 195 o 239 da Constituição, 
e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) acrescido, ainda, do 
valor devido, vencido e Mo pago, não poderá exceder a margem de pou-
pança real e a quinze por cento da Receita Liquida Real. 

5 1° - Entende-se por Receita Liquida Real, para os efeitos 
desta Resolução, a receita realizada nos doze mesas anteriores ao mils 
imediatamente anterior ea qua se estiver apurando, excluídas as recei-
tas provenientes de operações de credito, de alienação de bens, de 
transferências ou doações recebidas com o fim especifico, de ,atender 
despesas de capital e, no caso dos Estados, das transferências aos Mu-
nicípios, por participações constitucionais e legais. 

5 2. - Entende-se por Margem de Poupança Real, para os efei-
tos desta Resolução, o valor da Receita Líquida  Real deduzidas as Des-
posse Correntes Liquidas, atualizadas monetariamente. 

5 3. - Entende-se por Despesas correntes Liquidas as realiza-
das nos doze yeses anteriores ao mas imediatamente ,anterior em que se 
estiver apurando, excluídas as referentes aos pagamentos de encargos 
das divides ocorridas nos referidos doze meses e, no caso dos Estados, 
as transferências aos Municípios por participações constitucionais e. 
legais. 

5 4. - Para efeito de cálculo do dispêndio de que trata o 
inciso II deste artigo, serão computados os valores efetivamente pagos 
e a pager em cada exercício, considerados os critérios de rolagem vi-

'gentes para a divida mobiliária e para o endividamento externo. 
5. - Os valores mensais utilizados para o calculo da Recei-

te Liquida Real e das Despesas Correntes Liquidas serão extraídos dos 
balancetes mensais dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
de seas autarquias, e corrigidos mks a Inds, pelo Índice Nacional de 
Pregos ao Consumidor (INPC), de Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatirtica (FIBGE) ou, na sua falta, pelo Índice Geral de 
Preços (IGP), no conceito de disponibilidade,interna, da Fundação Gatti-
lio Vargas (FGV), adotando-se como base o dia primeiro de cada ads. 

5 6. - Rao serão computados, no limite definido no inciso II 
do caput deste artigo, os dispêndios com as operações garantidas pelos 
Estados. pelo Distrito Federal e pelos Municípios, contratadas até 15 

de dezeMbro de 1989. 
7. - Rao serão computadas, nos limites dafinidoe nowinci-

sos I a II do caput deste artigo, as garantias prestadas nos contratos 
de refinanciamentos celebrados com o Banco do Brasil S/A, ao aware. da 
Lei n. 7.976, de 27 de dezembro de 2989: 

5 80 - Os dispéndios referentes' às operações mencionadas no 9 
6. rag. Betio computados pare efeito do limite estabelecido no inciso / 
deste artigo. 

9. - Quando o tomador das operações de crédito a que se re-
fers o f 6. atrasar, por wait: de trinta dias, o pagamento do serviço da 
divida, excluida nos termos do parágrafo anterior, sera o respectivo 
valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da 
apuração do limits definido no inciso II deste artigo. 

• 5 10 - Os Estados, o Distrito Federal • os Municípios podarão 
pleitear ao Senado Federal que as garantias a sores prestadas não sejam 
computades, para efeito dos limite fixados neste artigo; desde que 
comprovem que: 

a) a operação de crédito seja destinada a financiar projetos 
de investimento ou à rolagem da divida; 

b) o ente garantido possua capaciõade de honrar os compro-
missos assumidos. 

5 11 - Os pedidos a que se refere o parágrafo interior serão 
encaminhados ao Senado Federal, devidamente instruidos com: 

a) documentação hábil h comprovação da capacidade de pagamen-
to da entidade garantida; 

b) lei que autorizou a concessão da garantia não computada 
nos limites desta Resolução; 

c) comprovação da inclusão do projeto no orçamento da inves-
timentos das empresas sob o seu controle, bemflomo na Lei do Plano Plu-
rianual e na Lei de Diretrizes Orçamentarias.,

1 12 - A concessão de garantia dos Estados, do Distrito 
Federal -e dos Municípios a operações de crédito interno e externo 
dependerá: 

a) do oferecimento de contragarantias suficientes para o 
garanto de qualquer desembolso que o Estado, o Distrito Federal e os 
Municípios possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

b) de que o tomador não esteja inadimplente com o ente garan-
tidor ou com as entidades por ele controladas. 

19 - Considera-se em inadimplêncie os tomadores cos dividas 
vencidas com prazo igual ou superior a trinta dias e Mc) „repactuadas. 

Art. 4. - A celebração de operação de crédito, inclusive • 
concessão de qualquer garantia, pelos Estados pelo Distrito yederal, 
pelos Municípios ou por suas autarquias, somente sera efetuada. 

I - se a entidade tomadora e/oU a entidade garantidora con-
provarem estar adimplentes junto ao Pis/Pasep, Finsocial, Institute Na-. 
cional de Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(POTS); • 

• /I - após a manifestação 'prévia do Banco Central do 
relativamente so cumprimento do disposto nos arts. 2. e 3. desta Reso-
lução, no prazo de até dez dias dteis, contado a partied& data de en-
trada da solicitação; 

I/I - com autorização legislativa para a operação; 
/V - após a autorização prévia do Senado Federal. 
Art. 5' -14o condições indispensáveis A autorização para a 

realização das operações de crédito e de ampliação de limites de que 
trata esta Resolução, desde que seja: 

/ - atestado o cumprimento do disposto no art. 212 da Consti-
tuição e no art. 38, parágrafo dnico do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitérias; 

II - comprovado o pleno exercício da competência tributgiria 
que lhe confere a Constituição. 

Art. 6. - As operações de crédito interno e externo de natu-
reza financeira de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e des respectivas ,autarquias; bem Como a concessão de 
garantias por parte daquelas entidades dependem de previa e expressa 
autorização do Senado Federal, excetuadas as previstas no art. 9. desta 
Resolugfe). • 

1. - Os pedidos de autorização para a realização das opera-
ções e que se refere este artigo serão encaminhados ao Soado Federal 
instruidos com: 

a) pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 
b) autorização legislativa para a operação; 
c) atestado de adimplência junto ao Pis/Pasep, Finsocial, 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e. Fundo do Garantia por Tea-
po de Serviço (ACTS); 

d) análise financeira de operação acompanhada dos cronogramas 
de dispéndios com a divida interna e externa e com a operação e ser 
realizada, bem como da demonstração da capacidade de pagamento do 
tomador; 

e) débitos vencidos e rift pagos; 
f) comprovação de qua o projeto esta incluido nas Leis do Or-

çamento Anual', do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias: 
g) parecer conclusivo exarado no prazo maxima de dez dias pe-

lo Banco Central do Brasil quanto ao impacto monetário, Cambial, endi-
vidamento interno e/ou externo, h natureza financeira, demonstração da 
observAncia dos limites estabelecidos nesta Resolução. 

f 2. - Em se tratando de operações de crédito interno ou ex-
terno que envolvam aval ou garantia da União, a autorização ficara con-
dicionada 4o recebimento, pelo Senado Federal, de mensagem do Presi-
dente da Repdblica, encaminhando exposição de motivos do Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, bem como os pareceres da Procurado-
ria -Geral da Fazenda Nacional e do Departamento do Tesouro Nacional, em 
conformidade aos procedimentos estabelecidos por legislação especifica 
que trata da matéria. 

Art. 7. - Os títulos da divida pdblice dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios somente poderão ser lançados, oferecidos 
publicamente ou ter iniciada a sua colocação no mercado, com rendimen-
tos pré-fixados ou pós-fixados, depois de prévia autorização do Senado 
Federal. 

• le - Os pedidos da espécie deverão ser encaminAdos ao Se-
nado Federal com informações sobre: 

a) a quantidade de títulos da espécie já emitidos e perfor-
mance dos.mesmos junto ao mercado secundário; 

b) o perfil do endividamento da entidade emissora epée a efe-
tivação da emissão de títulos pretendida; 

•••" :••••••7...r .. -,.."--;.., ..."‘••••1• n't! ,...•:-.••••••• ••••••••-•":....g .4-y.r. • 
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c) a observância dos limites fixados nesta Resolução e impac-to da operação de crédito no mercado mobiliário en parecer do Banco Central do Brasil. , 
1 2. - Os'titulos de que trata este artigo deverão guardar 1. equivalancia com os títulos federais, e seus respectivos prazos de res-gate não poderão ser inferiores a seis meses, contados da data da emis-são dos referidos titulos. 
1 3' - Incluem-ie nas disposições deste artigo os títulos a serem emitidos para atender & liquidação dos precatórios judiciais pen-dent.* de pagamento, objeto do art. 33 e seu parágrafo dnico do Ato das Disposições Constitucionais Transitdrias. 

1 A° - Os titulos de que trata o parágrafo anterior não se 
inclume nos limites previstos no art. 3. desta Resolução. 

1 5. - As emissões de. titulos por parte dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos MUnicipios, destinadas ao giro da títulos da espé-
cie em circulação, terão sua autorização pelo Senado Federal sujeita & 
demonstração de um esquema de amortização. 

Art. 8. - Em caso excepcional, devidamente justificado, os 
Estados, o Distrito Federal e os MUnicipios poderão pleitear a elevação 
temporária dos limites fixados no art. 3. desta Resolução. 

1 1. - A elevação da que trata este artigo não poderá ser su-
perior a vinte e cinco por cento dos valores inicialmente atribuidos, 
conforme estabelece o art. 3. desta Resolução. 

il 2. .- Ressalvam-se dos Unitas a qua se refer, o parágrafo 
anterior os pleitos relatives a empréstimos e financiamentos junto a 
organismos aultilaterais • a instituições estrangeiras oficiais da cré-
dito et fomento, con contrapartidas realizadas con recursos próprios do 
pleiteante. 

5 3. - Os pedidos da espécie deverão ser encaainhados ao Se-
nado Federal, instruidos con: 

a) lei autorizativw para a operagéto pretendida; 
b) características da operação: prazo, taxa de juros, encar-

go., cronograma financeiro; -• 
C) informações sobrs'a situação financeira do requerente; 
d) manifesta0adatalhada e_objetiva do Banco Central do Bra--

sil quanto ao impacto da operação pleiteada ea relação 4 política 
monetária e fiscal. desenvolvida pelo Poder Executivo, & época da 
solicitação. . 

Art. 9. - Os limites fixados no art. 3. desta Resolução não 
se aplicam As operações de crédito por- antecipação da receita orçamen-
tária autorizada por lei. 

t 1 1. -.0 saldo devedor das operações a que se refere este ar-
tigo Mt, poderd exceder a quinze por cento da receita liquids estimada 
para o exercício, financeiro que estiver as curso, inclusive computada a 
receita liquida estimada pars a abertura de créditos suplementares 
aprovados, até a data de realização da operação. 

- 0 dispAndio mensal, compreendendo principal • ecessó-
rios, não poderd ultrapassar seta por cento da receita liquida estimada 
para o exarcicio financeiro que estiver em curare inclusive computada 
a receita liquida estimada para a abertura de créditos suplementares, 
aprovados até a data da realização da operação. 

1 3. - As operações de crédito de qua trata eats artigo estão 
condicionadas ios limites estabelecidos nesta Resolução e deverão ser 
precedidas da manifestação do Banco Central do Brasil, quanto ao seu 
enquadramento nom limites estabelecidos nos ff 1. • 2. deste artigo. 

. 1 4. - Entemde-se por receita liquida estimada, para os efei-
tos desta Resolução, a receita total prevista para o exercício nano. am 
estimativas das operações de crédito, as alienações de bens, e no caso 
de Estados, as transfertIncias constitucionais por eles efetuadas. 

I 5. - As operações de que trata este artigo deverão ser, 

S
obrigatoriamehts, liquidadas em até trinta dias após o encerramento do 
exercício em que forem contratadas; excetuadas aquelas contratadas no 
ditimo ano de sandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser 
liquidadas no próprio exercicio, findo os quais ficará a entidade tome-
done proibida de contratar qualquer operação de crédito da appécie. 

1 A. - No último ano de exercício do mandato do Chafe do Fo-
dor Executivo Municipal, Estadual e do Distrito Federal, é vedada a 
contratação de operações de crédito de que trata este artigo, a partir 
da primeiro dia do período de seis meses que anteceder a data das res-
pectivas eleições. 

y 7. - No prazo de até cinco dias úteis a contar do recebi -
manta da solicitação, o Banco Central do Brasil pronunciar-se -.5 sobre a 
operação pretendida, relativamente aos limites. 

9 8. - 0 Banco Central do Brasil informará, semanalmente, ao 
Senado Federal, as operações da espécie analisadas no período, forne-
cendo dados sobre: e 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
C) prazo da operação; 
d) condições de contrata0o,,tais.como: valor, correção mone-

tária, taxas de juros e demais encargos; . 
e) garantias oferecidas pale entidade mutuária; 

• f) outros julgados dteis. 
Art. 10 - Os Estados, -o Distrito Federal, os Municípios e 

suas respectivas autarquias deverão remeter ao Banco Central do Brasil 
informações mensais sobre a posição de seus endividamentos, indicando 
pare o conjunto de operação: 

I - o montante das dividas flutuante • consolidada interne • 
externa; . 

II - cronogramas de pagamento de amortizações e encargos das 
referidas-dividas, inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III'- balancete, mensais e síntese da execução orçamentaria; 
/V - limites e condições aplicáveis, valores autorizados e,va-

lores já comprometidos, • 
- Parágrafo dnico - 0 Banco Central do Brasil prestará informa-

ções mensais ao Senado Federal sobre a posição de endividamento dos Es-
tados, do Distrito Fadarei, -dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias. . 

Art. 11 - ;I vedado wee Estados, ad Qistrito Federal, aos Mu-
Licipios e as suas autarquias assumir compromissos diretamente com for-
necedores, prestadores de serviços ou empreiteiras de obras, mediante 
emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou outras opera-
ções similares. 

Art. 12 - As resoluções do Senado Federal autorizativas, para 
efeito desta Resolução, incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

QUARTA-FEIRA, 1 JUL 1992 

I - valor da operação e moeda em que sera realizada, bem como o critério de atualização monetária; 
/I - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação; 
IV - prazo para o exercício da'autoriza0o, que sera de no mí-nimo cento e oitenta dias e no máximo de quinhentos e quarenta dias pa-re as operações de dividas fundadas externas, e de no minim noventa dias e no máximo de duzentos e setenta dias para as demais operações de crédito. • 

le - Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o art. 8. desta Resolução, a condição de excepcionalidade sera ex-pressamente mencionada no ato autorizativo. 
I 1' - Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão de garantia será expressamente mencionada no ato autorizativo. 
Art. 13 - Os pedidos de autorização de que trata esta Resolu-ção serão encaminhados pelo respectivo Chafe do Poder Executivo direta-manta ao Senado Federal e darão entrada em seu Protocolo Legislativo. Parágrafo dnico - Caso o Banco Central do Brasil constate que a documentação não á suficiente para a sua análise, solicitará ao Sena-do Federal, imediatamente e de uma só vez, a complementação dos documentos e informações, -fluindo, a partir do atendimento das exig&n-alas, novo prazo de até dez dies para seus pareceres previstos nesta Resolução. 
Art. 14 - Os contratos relativos à. operações de crédito, de quo trata esta Resolução, deverão ser remetidos ao Banco Central' do Brasil, no prazo máximo de trinta dias após sua efetivação, para efeito de registro e controle. 
Art. 15 - A inobservétncia das disposições da presente Resolu-ção sujeitará os Estados, o Distrito Federal, os MUnicipios e suas res-pectivas autarquias as sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do' Brasil exercer a competent. fiscalização, no dab/to dos mercados finan-ceiros e de capitais, nas formas previstas na lei. 
Art. 16 - 0 montante e os servigos das divides a serem refi-nanciadas, nos termos da Lei n. 8.388, de 30 de dezembrd de 1991, Berke computados nos limites-definidos nesta Resolução. 
5 1. - No exercício financeiro em que foram celebrados os contratoe de refinanciamento definidos no caput deste artigo, não se aplicam os limits* previstos nos arts. 2. • 3', I • // desta Resolução. 

• 1 26 - No prazo' de trinta dias, após a celebração dos contra-tos a que se refere o caput deste artigo,. de Estados, Distrito Federal sMemicipios deverão encaminhar .cópias dos mesmos ao Senado Federal. Art. 17 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, partir da data da assinatura doo contratos de refinanciamento a ;pm se refere a Lei ne 8.388, de 30 da dezembro de 1991, le até 31 de datzem, bro de I99p, emitirem títulos da divida pública mobiliária, 'exceto aqueles destinados ao atendimento dos precatórios judiciais previstos no art. 33 do Ato dap Disposições Constitucionais Transitórias, terão todo o saldo a que se' refers o art. 1. da referida' Lei, imediatamente considerado vencido, podendo ter executadas as garantias quo lhe d;i0 respaldo. 
Art. 18 - Para efeito do disposto no art. 2. da Lai n. 8.388, de 30 de dezembro de 1991, 6 fixado o limite do onze go:Or cento da Receita Liquida Real,. definida no 1 le do art. 3. desta Resolugão, para os primeiros doze meses da assinatura do contrato de refinanciamento. 
Parágrafo dnico - Após o período a quo se refers este artigo, o limit* será-de quinze por cento da Receita Liquida Real. 
Art. 19 - 0 disposto.nestaResolução não se aplica As atuais,autarquias financeiras. 

Art. 20 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são autorizados a emitir os títulos públicos especiais com características, condições, finalidades e montantes exclusivamente previstos no art. 3. da Lei re. 8.388, de 30 de dezembro de 1991. 
1 - A emissão dos títulos pdblicos especiais caracteriza-dos na forma do caput deste ar ti go, poderá ser  feita também em montan- % tee suficientes e prazos adequados para integrarem garantias' ou contragarantias & União, na obtenção de emprdstimos ou financiamentos externos junto a organismos internacionais multilaterais de fomento e instituições oficiais internacionais de crédito. 
5 2. - A emissão de títulos especiais, de que trata o pará-grafo anterior, deverá ser precedida de autorização legislativa especi-fica e submetida A aprovação do senado Federal. 
9 3. - A inadimplAncia do devedor emitente dos títulos públicos, de que trata o 9 1. deste artigo, implicará no débito do valor equivalents & inadimplAncia te conta de reservas do Banco custodiante dos titulos junto ao SELIC. 
5 4' - 0 Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento defi-nirá as condições adicionais necessárias para a aceitação dos 'titulos públicos especiais, definidos no I 1. deste artigo, em garantias ou contragarantias & União. 
Art. 21 -, Esta Resolução :antra em vigor na data de Sua publicação. 
Art. 22 - Revogam-se ,,,as disposições em Contrário. 

Sewed° Federal, em 10 de junho de 1992 

SENADOR MAURO BENEvInES 
Presidente 

• 

INFORME-SE SOBRE NOSSOS 
SERVIÇOS GRÁFICOS: 

Formulários continuos, impressos padronizados, 'tyro's. folhetos, cartazes e outros. 

IMPRENSA NACIONAL - Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319 
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LEI No 

MINUTA 

,DE DE DE 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1s) A 

DA LEI No 3669 DE 11 DE • NOVEMBRO DE 

1976 QUE CRIA 0 FUNDO DE APOIO AO DESEN 

•VOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS - FADEM, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO OSSO: •

Faço Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a presente lei: 

Arigo 10 - Os artigos 10 e40 da Lei ns) 3669 • 

de 11 de noventbw de 1976, passam a vigorar com a 

ção: 

cursos: 

reda 

"Artigo 10 - 0 Fundo de Apoio ao Desenvolvi-

mento dos Municípios - FADEM, criado pela Lei 

NQ 3e69 de 11 de novembro de 1976, vinculado 

a Secretaria de Planejamento e Coordenação Ge 

ral - SEPLAN, e gerenciado pela CODEMAT, tem 

por objetivo proporcionar recursos aos munici 

pios do Estado para financiamento de projetos 

prioritários destinados a execução, aquisição, 

recuperação de obras e equipamentos para o de 

senvolvimento econômico e social do Estado". 

Artigo 20 - Integrarão o FADEM os seguintes re 

• I - Dotações do Governo do Estado; 

II - Transferencias de Recursos da União; 

III - Recursos decorrentes de Operações de Cre-

dito; 



IV - Remunerações de Capital e retornos diver 

SOS; 

V - Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvi 

mento Urbano; • 

VI - Outras fontes de Recursos. 

Artigo 3Q - 0 saldo positivo do FADEM, apura-

do em balanço de cada exercício financeiro, será transferido para 

o exercício seguinte para aplicação de acordo cow-as normas baixa 

das em regulamento: 

Artigo 4Q - A Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, 6 o Orgão competen para orien-

tar, disciplinar, fiscalizar e gerir a aplicação dos recursos do 

Fundo. • 

_ 

Artigo 5Q - Nos repasses de operações de fi 

nariciamento com Entidades Financeiras do Pais, fica o Poder Execu 

tivo autorizado a oferecer o próprio Fundo, criado por esta Lei, 

em garantia subsidiária das operações. 

Artigo 6Q - Em operações de financiamento ex 

terno do FADEM, fica o Poder Executivo autorizado a.oferecer aval 

do Tesouro do Estado. 

Artigo 7Q - 0 Poder Executivo baixará normas 

• 
regulamentares a presente lei.' 

Artigo 8Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguis, em Cuiabá-MT, de de 

da Independência e da RepUblica. 

JAYMÉ VERÍSSIMO DE CAMPOS 

UMBERTO CAMILO RODOVALBO 

ANTONIO EUGÊNIO BELLUCA 
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DECRETO N9 

MINUTA 

, DE DE 

REGULAMENTA A LEI N9 

DE 

DE DE 

DE , QUE TRATA 

DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

DOS MUNICÍPIOS - FADEM. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 42, inciso III, da Constitui 

cão Estadual, 

DECRETA: 

Artigo 19 - 0 Fundo de Apoio ao Desenvolvimento dos 

Municípios - FADEM, criado pela Lei n9 3.669, de 11 de novembro de 

1.976, com as alterações da Lei n9 , de de de 

1.993,tem como objetivo proporcionar recursos para financiar aos 

municípios, projetos prioritários para execução, aquisição, recupe 

ração de obras e equipamentos destinados ao desenvolvimento econõ 

mico e social do Estado, fica estruturado de acordo com as normas 

estabelecidas neste Decreto. 

Artigo 29 - Costituem recursos do FADEM: 

I - Dotação do .Governo do Estado; 

'II - Transferência de Recursos da União; 

III - Recursos decorrentes de Operações de Creditd; 

IV - Remuneração de Capital e_Retorhos diversob; 

V - Recursos •o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

. Urbano; 
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municipios, sob a forma de financiamento, para 

VI - Outras fontes de Recursos. 

Artigo 39 - Todo e qualquer financiamento ficará 

condicionado a apreciação prévia do Governador do Estado. 

Artigo 49 - Os recursos do FADEM, qualquer que seja 

sua origem ou destinação, permanecerão no BEMAT ate sua 4tilizagão 

pelos destinatários. 

Artigo 59 - A aplicação dos recursos do FADEM será 

aprovada pelo Governador do Estado, mediante parecer técnico da 

CODEMAT. 

Artigo 69 - Os recursos do FADEM serão liberados aos 

serem aplicados 

prioritariamente na aquisição, execução e recuperação de obras e 

equipamentos, visando o desenvolvimento econômico e social da re 

gião. 

Artigo 79 - Para a concessão do financiamento 

visto no artigo anterior, as condições de prazo de carência, 

amortização, incidência de juros e correção monetária, serão 

pre 

de 

consi 

deradas como fatores para assegurar a aplicação dos seguintes prin 

0 cipios gerais: 

I - Manutenção do valor real dos recursos incorpora 

dos ao Fundo, no seu conjunto; 

II - Composição de planos financeiros para as diver 

sas linhas de operação, observados os juros e 

prazos e cOndigões de resgate, de molde a asse 

gurar o atendimento do item I. 

Artigo 89 - As disponibilidades do FADEM, obtidas na 

forma do artigo 29 deste regulamento serão depositadas no BEMAT 

conta a ordem da Secretaria da Fazenda, com subtítulo "Fundo de 



-03-

Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - FADEM", e sua movimenta 

gão condicionada a observância dos artigos 49. 59 e 69 deste regu 

lamento. 

Artigo 99 - A liberação dos recursos do Tesouro do 

• 
4 

4 

Estado para o Fundo, sera feita com base em parecer técnico da 

CODEMAT, com anuencia da SEPLAN, apôs autorização do Governador do 

Estado. 

previsto 

caréncia 

Artigo 10 - 0 prazo de amortização do financiamento 

no argigo 69 sera de no máximo seis anos, admitindo-se uma 

de ate seis meses, e deverá ser fixado segundo a finalida 

de do citado financiamento. 

Artigo 11 - A CODEMAT, como Orgdo repassador dos re 

cursos do Fundo, através da Coordenadoria especifica liberará os 

financiamentos concedidos na forma deste regulamento e das disposi 

ções legais vigentes, de acordo* com as disponibilidades do Fundo e 

na conformidade dos cronogramas de desembolso aprovados. 

Artigo 12 - As obrigações contratuais sera) exigi 

das pelo BEMAT, competindo-lhe: 

a) calcular, atualizar, capitalizar ou cobrar juros 

e correções monetárias, a credito do FADEM; 

b) cobrar as prestações ou amotrizagões pactuadas. 

Parágrafo Único - As prestações ou amortizações e 

encargos constantes neste artigo passarão a constituir recursos do 

Fundo, sendo ao mesmo incproorados. 

Artigo 13 - Os casos omissos quanto a fiscalização 

e controle dos financiamentos, sera() dirimidos pelo Governador do 

Estado, após exame e parecer técnico da CODEMAT. 

Artigo 14 - Este decreto entrara em vigor na data ' 
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de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• 

E 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 

da Independência e 

JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS 

UMBERTO CAMILO RODOVALHO 

ANTONIO EUGENIO BELLUCA 

• 

de 

da República. 



TOS DO PODER LEGISLATIVO 

Lei ng 3669 de .11 de novembrb de 1.975; 

' 

• 

• • • 

" Cria o Fundo de Apoio ao 

Desenvolvimento dos Munici 

pios - FADEM - e 6 outras 

providencias. 

O Governador do Estado de Mato Grosso: 

Fago saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a presente Lei: 

Artigo lg - Fica criado na forma desta Lei e vinculado 

a Secretaria de Planejamento' e Coordenaggo Geral - SEPLAN, o Fundo de Apo 

io a Desenvolvimento dos Municípios - FADEM, destinado a proporcionar re 

cursos para financiai aos municipios, projetos prioriterios a execuggo de 

obras e aquisição de equipamentos ao desenvolvimento econOmico e social,es 

pecialmente infra-estrutura besica. 

Artigo 2g,- Integrargo o FADEM os seguintes recursos: 
1. Dotagaes do Governo do Estado; 

2. Transferendas de Recursos da Unigo; 

3. Recursos decorrentes de Operagaes de Credito; • 

4. Remuneragaes de Capital e retornos diversos; 

5. Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento'. Urba 
• - z 

no; 

6. Outras fontes de Recursos. 

• Artigo 3g - O'saldo positivo do FADEM, apurado em Galan 
go de cada exercicio financeiro, sere transferido para o exercício seguinte 

. para aplicaggo de acordo com as normas baixadas no regulamento. 

. Artigo tio - A Secretaria de Planejamento e Coordenaggo 
Geral - SEPLAN, atraves do Departamento de Cobrdenaggo Regional. e Articu-. 

.laggo com os.Municipios_- DECRAM, e o,t5r9go competente para orientar, disci 

plinar e fiscalizar a aplicaggo  dos recursos do Fundo. 

• 
t 



• 

a r  * 

-t 

Artigo 50 - Nas repasses de OperagOes de financiamento 

com Entidades Financeiras do Pais, fica a Poder Executivo autorizado a 

oferecer o próprio Fundo, criado por esta Lei, em garantia subsidieria 

des bperagOes. 

••• 

• ••.. 

.Artigo 60 - Em operagGes de financiamneto externo do 

FADEM - fica o Poder Executivo autorizado a oferecer aval do Tesouro do 

Estado, podendo, se necessario vincular o Fundo de Participaggo dos Et 

tados e outros recursos, em garantia subsidieria. 

Artigo 70 Para execuggo das despesas com a presente 

Lei, fica aberto o Credito Especial de ES 2.000.000,00 ( dois milhOes 

de cruzeiros), por conta do excesso de arrecadaggo que os Indices tecni 

cos autori:zam prever. 

Artigo 80 - 0 Poder Executivo baixara dentro de 60 

(sessenta) dias normas regulamentares a presente Lei. 

Artigo 90 - Esta Lei se encontra em vigor na data de 

sua publicaggo, revogadas as disposigOes em contrario. 

Palecio Paiagues, em Cuiabe 11 de novembro de 1.975. 

154g da Independencia e 87g da RepUblica. 

Jost GARCIA NETO 
BENTO SOUZA PORTO 

IOCTAVIO DE OLIVEIRA 

FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS • 

.4••• 

(Diria Oficial de 13/11/75) 
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DE&16:6 Na 45G Dt FEVEREIRO DE 1 976: 

••• 

• 

▪ Regulamenta a Lei nO 3.669, de 11 de Fevereiro de 1975, . 

que criou o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento dos Muni-

.: cipios - FADEM. • 

_ 
• 

O'GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribui-.

liçoes que lhe conFere o artigo 42, inciso III, da.ConstituigaoEstadual, . 

DECRETA: 4 

Artigo 10 - 0 Fundo de Apoio ao Desenvolvime▪ nto dos Munica. 
• pios - FADEM, criado pele Lei na 3.669, de 11 de novembro de 1 975,. com obje-

- tivo de proporcionar recursos para financiar projetos prioritrios a execu.gao 

de obl.;aa e aouisiq-go de equipamentos necess;rios ao:desenvo mento sacio-eco.

nE;qtica dos municípios, fica estruturado de acordo com as hormas estabelecidas 

• 

.r.)ecrata, 
. ' • • 

Artigo 2Q. - Constituem recursos du FADEM: 

I - Dotago do Governo do Estado; • 

. II • Transferencias de Recursos da Unieo; 

111 -Recursos decorrenten de Operagilet de Credito; 

- Remuneragoes de Capital é Retornos diversos; . 

- Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbana; 

VI - Outras fontes de Recursos... 

'Artigo - Todo e qualquer financiamento 'ficar; condicio-

nado a apreciagao previa do Governo do Estado. • 

Artigo 40 Os recursos do FADEM, qualquer que seja SUB 

origem ou destinagao; permanecerao no BEMAT at sua utilizagao pelos destina-

trios. 

, iAr.tiga5 - A aplicageo dos recursos do FADEM ser ; aprova-

ao pelo Governador do-Estado, mediante exposigeo de motivos da GEPLAN. . - 

.. • • 

.Artigo Go - Os recursos do FADEM serao liberados aos muni-• • 
- 4 • 

• 

•• clpios, tob'a forma c financiamento, para serem aplicadosTrior.itariamente ' 
• 

• na execugao de obras, especialmente de infra-estrutura basica e aquisigao de 

equipamento visando a desenvolvimento econ;mico.e social da regieo. 

• "N. ' 

• ' 
' 

• 
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• , 

......1•14 F. ...,:trio•N•lio....a.t..10 • 

• 

• t • • 

- 

, • 

• A7t*go 70 - Para a concessao do. financiamento previstp.-no• 

..-artigo os cerdigoes de prazo de carencia de amortizagao incidencia 

de juroo serao considerados como fatores para assesu 

• rar a o dos st: ::intes princípios gerais: ' 

• 

• . ;14' 
• • • 

A 

••• 

• 

• Manuten• gat do valor real dos recursos incorporados' 

ao Funds; •;:: tl it... conjunto; . . . 
. . . . 

• II - Composig;lo de planes financeiros para as diversas 1

;41
i.inhas (1,2. : 2ra o, e-servados os juros e prazos e condigges de resgate, de'

molde e an:%Tirar o atendimento do item I:. . .•7.: 

III -Vinculagao.da cota-portado ICM e de outras garan 
-., 

to, 

- 
tias sceitas.pela CODEMAT. • 

•• 
• 

• 

• 

••• 

.A. go 80 - As. disponibilidades do FADEM, obtidas na for-

ma do art5.;.aq .20 deste regulamento serao depositadas no SEMAT em conta a or-

dam da Scm:etaria da Fazenda, com sub-titulo "Funds de Apoio Desenvolvi 
Ao A 

. :- • :. - . 
. • • ' * *Artigo 90*- A liberago. dos recursos da Secretaria da Fa-* . .. . .. 
zenda p a CODEMAT I sara  com arl, f base em parecer da SEPLAN, por interme-v v . . 

'Is'.' dia do DECRAM, devizIamente autorizado pelo Governadar do E.stado. 

.N. 

manta de;:, unicipius FADEM", e suamovimentagao cOndicionada a obsbrvancia 

dos artiups 404 .!)g e GQ deste regolamento. 

Artigo 10 - 0 prazo de ambrtizagac do financiamento pra-

manto. • , 

• rtigo 11- A CODEMAT, coma órdio repassador dos recursos 
,.. . 

N do Fundo liberara no financiamentos conceClidos na forma deste regu1amento5de _ 

41 \ acordo c(: -I'as disponibilidades do Fundo e na conformidade dos cronogramas de 10 .. 
.„ . 

desemboIso aprovadus. •• . . 

. . . • Artigo 12 - As cbrigagoes contratuais ser'go exigidas pelo . . . 
.BEMAT. z .,•,;:7etIncls-lhe: ...' 

• • 

vista no srtigo Gg ser; de no maximo seis anos, admitindo-se uma carencia de 

at; sei meses, e dever; ser fixado segundo a finalidade do citado financia-

.1 

• 

• a).:calcular, atualizar, capitalizar, ou cobrar juros e to 

.rregao 1 .;.:et;3rias, o.cr;dito do FADEM; • : • 

' • 1.1) - Cobrar as prestagtes ou amartizaçOss pactuadas; 

• Parhred 6nico As preStagtes ou amortizagoes e encar - 
• 

,gos co. •mtes-necte .artigo passark a constituir recursos'do Fundo, sendo ao 

• IltsMo %:orperatpa. . - • . . . • 

• 
O . 

• • 

.trole C .3. .nanciutentes, serao.dirimidos pelo.Governador do Estador epos e-

• • 

."Artigo 13 - Os casos omissos .quanto a fiscalizagao e con,- • 

. xame e .p.14 .%ter do.CODEMAT. 

•••• • 11,

. I, '. • . 
• .. • .1 , • . 

• 

•• 

•,„ 

• 

• 

• 0. 

I If 
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I A • 
• .1 • 

• 

o • 

, • • 

• 
wwwt•-••,..ww 

L • 

• • 

. 14 - Esta Decreto entrar em vigor na data de sua 
2.1t:Ilmt7Zo, revogadas es dioposigoee em contrario.. 

.• 
• 

PalrIcio PoiagAs, em:Cuiab , 16de.fevereiro de Ï 976 , 
A 

151 .1 Independancia -e 88g da Republica. 

• 

••. 

• • • 
• 

• lo 

opst GARCIA NETO 

.8ENTO SOUZA PORTO . 

OCTAVIO DE OLIVEIRA 

FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS 

• • 

• 

• " . 

• S• 

•• 

I. 

• 

••11 • 

• 

• • • 

: • 

. 

a! 

•• 

I



• ....Am/4~ Y. stil*•411t Oompsworm..4 
k4v....hatfkiilihsilutowlnAow..rv,,v,avt 

V.70 LA.i.ed 1:4 U 
6;T.4...X1\1111 /1 11V. 

:t4v()I.Vimi:.r•rro 170 
I.:ST1L)0 1)11 hiA CO GROSSO 

F A I) E Ft 

DOCDNENTACX0 NkESSARTA 

, .414A. 

14. 01 - Oficio solicitando emprjstiMo ao Excelentfssimo Senhor Governador do Estado. 
• 

• 

• 

02 r AutOrizaçâo da Câmara dos Vereadores (atravs de Lei) original ou ccipia 

tenticada. 

03 - Atestado de excrcicio do Prefeito (fornecido p/ Câmara) 

au • 

- 04 - Capacidade de endividament-e do municfpio forneci alí pelo BEMAT - Cuiabá 

- (DEPRESS). • 

05 - aias . 

• 5.1 - Bann° Geral do tiltimo cxercicio 

5.2 - Orçamento do cxercicio vigente 

5.3 - Lei das Diretrizes Orçamentaria 

5.4 - Plano Plurianual 

5.5 Balancete Financeiro'(tltimo mas) 

5.6 - C6pia da Lei Orgânica Municipal 

.06 Demonstrativo referente a arrecadagao da Receita Mensal (12 meses) destacan-

do as operagZes de Craft°, AlienacOes.de bens e Transfcrancias dc outros ar-

gaos da Prefeitura (municipio) - Demonstrativo aDs parcelamento de contribui 

c;es sociais (PIS/PASEP/FGTS INSS, etc) mensal. 

07 - Certidâo Negativa Jo Tribunal de Contas. 

08 - Comprovagâo de estar reconento INSS/PASEP/MTS/Finsocial. 

09 - Demonstrativo das Despesas correntes, Encargos aa Divida, transfertmcias para 

outros cirgâos da Prefeitura (munielplo), (12 mews). 

10 - Quadro demonstrativo das operacâes dc CrCdito .((anual e mensal) pagamentos e 

a pagar inclusive Antecipaçâo da Receita, 111amovtlzaçâo d encargos" separada-

mente. 
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11 - Piocuragiio passada em Cart6rio, dando poderes..para o BEMAT, reter as parca 

ias correspondentes do FADEM diretamente das contas da Prefeitura. 

12 - Projeto da obra e/ou orçamentos da aquisição do equipamento. 

4111° • 13 - Planilha de especificagao e quantificag5o dos materiais e serviços/obras. 

I. • . . 

• 

. .• 

• 

e 

• o 

Ut 
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' l)L 1.1a 1 1) .1;Nvtu.vit.11,.N•ro 
I TAIO INS MATO GROSSO 

EM LIQUIDAQ70 

MINUTA : PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI • 

AAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MU 

NICIPAL A CONTRATAR EMPRÉSTI-

MO FINANCEIRO COM A CODEMAT,A 

CONTA FADEM, E DA OUTRAS PRO-

VIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

no uso de suas atribuigOes legais; 

, Pago saber.que a Camara Municipal decreta e eu .san 

ciono a seguinte Lei: • • % 
• • 

ART. IQ 7 . Fica nos termos desta Lei, o Poder Execu 

tivo do Municipio, autorizado a contratar emprestimo financeiro 

a conta do Fundo de Apoio ao Municipio - FADEM, junto a Compa-

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT. • 

• • 

•i •

.e* 

S lt/ - 0 FADEM de que trata este artigo o .Fundo. 

criado pela Lei.no 3.669 de 11 de novembro de 

1.975, regulamentada pelos Degrdtos no456/76, 
•• 

1.247/92 e 1.442/92 e ratificado pela Lei no 

5.672.de 19 de novembro de 1.990; . 

S .21› 7 0 emprestimo financeiro autorizado por •esta 

Lei sera de at6 o limite dç- Cr$ 

(-

), levantados nob.termos .da 

capacidado. de endividamento do Mu-"ipio, 

respeitndas as vi-^ulacOes previstas na 

CpnstitUicao Federal o na Lei Organica do 
o 

•Muni4pio. 
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ART.20 - A aplicacao dos recursos financeiros on

undo S da autorização desta Lei, serao aplicados exclusivamente 

na: 

em decorrancia da observancia .do que preceitua o artigd 1Q 'da 

. 40 Lei nt) 3.669/75, criadora do FADEM. 

• 

• 

ART. 3Q - O prazo do en1Prestimo financeiro de que 

.-trata esta Lei, sera de 06 (seis) alias, Sendo de 06 (seis) me-

ses o prazo de sua carência. 

• 

ART. 4Q - Ad condicOes dos juros, taxas, comissaes 

elleMais encargos que incidirem sobre a operação financeira au-. 
" • 

•torizada:por esta lei,. sera°. objeto..de acordo contratilar celebrado 

entrel o Prefeito do Município, e. a CODEMAT. 

0 

• 

' -ART. 50 Fica o Prefeito do Município autorizado 

1) Abrir no corrente exercício, os creditos adicio 

—n- ai s necessarios para garantir a cobertura dad 

despesas decorrentes, da assinatura do •contrato 
•• • 

a que se refere esta Lei, 'utilizando-se paia 

tanto dos recursos moncionados no artigo 43 e 

seus paragrafos da Lei 4.320 de 17 de marco de 

1.964;.

Consignar. nOs seus Orçamentos. Anuais. e demais 

ldgislacOes inerentes, dotcOes especificas pa-

ra atendimento das despesas tais coma: iagamen-.

'to das prestacaes mensais, amortizacOe6, juros, 

taxas; comissOes e demais encAr'gos . ticarrentes-

•• 
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da operaçao financeira aqui autorizada; 

• 3) Abrir credito especial.,.a conta dos recursos pro 

• 

lienientes do empréstimo financeiro contratado, 

para atendimento das despesas especificas com 

a 

• que se refere o artigo 2Q desta Lei; 

4) 'Outorgar a CODEMAT procuraçab.irrevogavel e ir-
. 

retratavel, para receber junto ao BEMAT ouu -a ou 

• tto Orgao que o substitüal mensalmente o v'alor 

- 
' correspondente a cobertüra das prestações men 

sais, amortizações, juro, taxas,, comissOese de.

mais encargos decorrentes das obrigações contra 

• : tuais assumidas em virtude desta Lei. 

• 

• 

. ART. 6Q -*Esta Lei entrara em vigor na data de sua • 
— - — ••-- -- • - 

a publicaçao revogadas as disposições em contratrio. 

• 

em • de. 

Prefeitura Municipal de 

• de 1.9 

.1 

• 

Prefeito Municipal 

• 



CODE-MAT , 

• 

COMPANHIA ,DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

FADEM= FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 

MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO-MT 

• ANO 19 92 

ITEM® - 

-IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

. . . 
A - C . PROJETO Reforma de Ponte S de Madeira ' 

vissermaaroOmelmmanall 

• 
• 

A-2 . FUNÇÂO 16-Transporte _ . . . . • 

An3.FROggAt4 88-Transporte Rodoviário .. . 

.. • 

A -4. SUB- PROGRAMA 534-Estradas Vicinais 
. 

. . 
--A; - 5. LOCALIZAÇÃO Zona Rural' - • . 

• . 

A -6. ORG,40 EXECUTOR Administraga- o Direta 
. .: : 

"-- . 
• 

r 
A- 7. CARACTERIZACITO DO PROJETO . Reforma de Pohtes do. madeira, assim 

I , 
discriminadas: Ponte de madeira sobre o Rio Parnaiba: Ponte sobre o 

Córrego Zildinete e. Ponte do Córrego Alto Barroso. 

• . 
• . 

• 

..... 



ITEM 

OBJETWQS : Atingir maior desenvolvimento nos distritos: 

Manter livre acesso a sede do. município com os distritos 

Dotar o municipio de infra-estrutura 

ITEM C) 

NETAS: Reforma de Pontes de madeira sobre o Rio Parnaiba, sobre o CO 
- go Zildinete e Ponte do COrrego Alto Batroso 

.;? 

ITEM 0 

JUSTIFICATIVAS Tendo em vista a necessidade de uma infra-estrutura 
adequada ao município de Dom Aquino e como esta Prefeitura no dis-
pSe de recursos para execuga) da presente obra, solicitamos recur - 
sOs por conta do FADEM. 

1 

ITEM C) 

FONTE DE RECURSOS 

CZ ti 1.00, 

PROJETO: . 
ESTADO MUN1C(P10 OUTROS 

VALORES 
TOTAL 

Reforma de pontes de madeira 8o-
bre o Rio Parnaiba, sobre o COr-

i rego Zildinqte e Ponte do córre-
go Alto Barroso. 15.000.00(1 - 15.000.000 



ITEM 

ELEMENTOS DE DESPESAS czn 
VALOR / FONTES 

DISCRIMINAÇXO 
ESTADO MUNICÍPIO OUTROS TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSO-A-L 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E 

ENCARGOS 

SUB= TOTAL 

• DESPESAS DE CAPITAL 

• INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇõES 

• EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

15.000.00 15.000.000 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

15.000.00 

15.000.000 

ITEM® 

15.000.000

15.000.000 

• 
CRONOGRAMA DE DeMOD FriSICA FINANCEIRA 

/ 

. PRM.770 
- 

MESES 
TOTAL 

• - 1 

. 

2 

_ 

3 

_ 

4 

, 

5 6 7 :8 9. 10 H 12 

FÍSICO 
_ 

x x • . • xx 

FINANCEIRO __ 

. 
. L5.000.00 

CUSTO TOTAL DO PROJETO
. 

. ...___ --- . • 
• DISCRIMINAÇÃO 

. 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 1.9 92 

OUTROS 

EXERCÍCIOS 
TOTAL 

, 

Reforma de pontes de madeira so 
bre o Rio Parnalba, sobre o c8T\ 
rego Zildinete e Ponte do Córr-e-
go Alto Barroso. ..,e' 

- . 
. • , 

. 

. . 1 
• 

. 

. 
• 

.- 15.000.000 

. 
• 

- 

 .

, 

- 
15.000.000 
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Otiffir 

UNICICk 

OPERAÇA0 DE CRbITCY 

- DO CON TRATO DATA DE ASSINATURA 

DENOMINAÇA0 DO MUTUARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

v 
BENEFICIACIAR/0 OPERACAO (Org-cio ou Entidades execu fora do Projeto) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

OBJETIVO DA ' OPER4ÇA-0 Dotar o município em condigOes de trafego, facilitando tam-
bem o escoamento de safra agricola na regi4o. 

. . 

• . CREDOR i'ADEM/CODEMAT 

•••••.••••••••{0. 

VALOR CR$15 . 000 . 000 , 00 
mOEDAcruzeiros 

PRAZOS(Meses) b .  
• 72 

CARÊNCIA 06 
TOTAL 06 anos . . 

AM OR reAc4o 
I 

JUROS PA 0: 0) 1?% . __... 

COMISSA0 de SERVIÇOS 

. 2% 
. 

• 
Comissdo Compromtsso 

(%) 1% 

FORMA DE PAGAMENTO 
Mensal 

. 

• 4 

CORREÇA-0— ARIA (Modalidade) 

T.R-Taxa Referencial • 

AVAL . 

Prefeitura Municipal de Dom Aqui4o 

GARANTIA . 
Receitas Municipais 

. . 

CONTRAG4RA-1NTI4 
. . 
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CODEMAT 

CONTRATO FADEM N2 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO FUNDO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS - 

F A D E M. 

Pelo presente Instrumento de Contrato, a Companhia de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT, pessoa jurídica de direito privado, institulda 

sob a forma de sociedade de economia mista, com sede em Cuiabe-MT, inscrita no 

CGC/MEFP sob o n2 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES, brasileiro, casado, advogado, 

portador do RG n2 127.695/SSP-MT e do CPF n2 043.867.601-72, residente e domi 

ciliado na cidade de Várzea Grande-MT, como Gestora do FADEM, doravante denomi 

nada simplesmente CODEMAT e a Prefeitura Municipal de 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr 

, portador do RG n2 e do CPF n2 

residente e domiciliado no mesmo Município, devidamente autorizada pela Lei Mu 

nicipal N2 , de doravante denominada simplesmen 

te PREFEITURA, nos termos ADS Decretos n2s. 456/76, 1.247/92 e 1.442/92, que 

tratam da regulamentacio da Lei n2 3.669, de 11/11/75, ratificada pela Lei n2 

5.672, de 19/11/90, tim justo e contratado entre si o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A CODEMAT, através dos 

no valor de CR$ 

recursos do FADEM, concede financiamento,i PREFEITURA, 

), que serio aplicados ex 

clusivamente no projeto abaixo discriminado, de acordo com o que especifica a 

Lei Municipal acima mencionada, e processo administrativo registrado e devida 

mente aprovado pela CODEMAT 'e autorizado pelo Exm2 Sr. Governador do Estado: 

CLAUSULA SEGUNDA 

a liberagao dos recursos financeiros a que se refere a clgusula anterior sera' 

feita de conformidade com o cronograma elaborado pela CODEMAT, o qtal fare par 

te integrante deste Contrato. 

PARÁGRAFO VNICO 

0 credito a PREFEITURA, de cada uma das parcelas do cronograma fisico-financei 
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ro aprovado, s6 será feito apis parecer favorável da CODEMAT, a quem ,compete 

controlar e/ou fiscalizar o cumprimento pela PREFEITURA, das obrigagOes assumi 

das em decorrância deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

a liberação dos recursos serão efetuados através do BEMAT, creditando-se i PRE 

FEITURA o valor das parcelas do financiamento, apiis autorização da CODEMAT. 

PARÁGRAFO IONIC° 

a autorização a que se refere esta cláusula somente será fornecida ao 

apOs certificada a disponibilidade de recursos financeiros na conta do 

que debitari na conta CODEMAT - Fundo de Apoio ao Desenvolvimento dos 

pios - FADEM. 

BEMAT, 

FADEM, 

Mnnici 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo de amortização do financiamento a que se refere este Contrato será de 

72 (setenta e dois) meses, sendo de 06 (seis) meses o prazo de carância. 

CLAUSULA QUINTA 

As importâncias desembolsadas junto ao FADEM e as que forem devidas,a qualquer 

titulo em razão deste Contrato, ficarão sujeitas aos seguintes encargos finan 

ceiros: 

a) juros de 12% (doze por cento) a.a., acrescidos de 1% (um por cento) em caso 

de mora, contados e exigíveis, inclusive durante o período de carância, bem 

como no vencimento deste Contrato ou na liquidação da divida; 

b) a CODEMAT, comissão de 2% (dois por cento) sobre o valor de cada desembolso/ 
parcela e dele deduzido; 

c) correção monetária com base no índice de variação da Taxa Referencial - TR, 

ou de outro índice que legalmente venha substitui-la. 

PARÁGRAFO VNICO 

0 BEMAT receberi, a titulo de taxa de serviços, 1% (um por cento) sobre o va 

br de cada desembolso/parcela, dele deduzido. 

CLAUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagOes assumidas pela PREFEITURA, esta.. outorgari a 
CODEMAT, ou a quem venha legalmente substitui-la, procuração, irrevogivel e 

irretrativel, autorizando que a mesma receba junto ao BEMAT, utilizando-se dos 

valores neles depositados em seu nome, o quanto bastem para a cobertura das 
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prestagOes mensais, amortizagOes, taxas, comissOes, juros e demais encargos de 

correntes deste Contrato. 

PARÁGRAFO ONICO 

Para o perfeito cumprimento do disposto nesta cláusula, a PREFEITURA autoriza 

desde ji, em caráter irrevogivel e irretrativel, que o BEMAT, mediante solidi 

tagao da CODEMATi leve a debito de sua conta corrente os valores correspondeu 

tes as amortizagOes das prestagOes mensais, taxas, comissaes, juros e demais 

encargos decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A PREFEITURA se compromete a 

gislagOes inerentes, dotação 

consignar em seus orçamentos anuais e demais le 

especifica para atendimento dos compromissos assu 

midos em tazao deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA A. 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá-MT, com exclusao de qualquer ou 

tro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as ddvidas que possam sur 
gir na execução deste Contrato, com exceção das dávidas previstas no artigo.13 
do Decreto n2 1.247, de 20/02/92. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 04 

(quatro) vias de. igual teor e forma, para os fins de direito, na presença e 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

12) 

22.) 

Cuiabá -MT, de 

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 
- Diretor Presidente - 
- Gestor do FADEM-

de 1.99 
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tificada a disponibilidade de recursos financeiros na 

conta do FiDEM, que debitará na CODEMAT - Fyndo de 

Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - FADEM. 

Parágrafo Segundo - Os 

te clkmula correrão a 
mentiria: 'FONTE 240 

recursos de que trata a presen 

conta da seguinte Dotação Orça 

- ELEMENTO DE DESPESA CEP 

20.601.07.38.181.20.66.70000.46406600." 

CLAUSULA SEGUNDA 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estipuladas - 

no contrato principal, tal como se acham redigidas, exceto aquelas 

que contrariem este TERMO ADITIVO, que passa a fazer parte integran 

te daquele, independentemente de transcrição. 

E, por estarem as partes de comum acordo, assinam o presente Instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins 

de direito, na presença de duas testemunahs abaixo qualificadas. 

CODEMAT: 

1 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

14) 

24) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 
- Diretor Presidente - 

. Gestor do FADEM . 

LUIZ EMÍDIO DANTAS. 
Diretor Financeiro 
- Gestor do FADEM - 

=km samma =TO 
PrefeLto 

3 
de 1.995. 



O CODEMAT 

TERMO IADITIVO NQ 

Pelo presente Instr 

partes, de um lado, 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 02/94, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PRUE/TURA MUNICIPAL DE 

SORRISO/MT, 

ento Particular de T mo Aditivo, em que são 

mpanhia de Des volvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedai- anônima e economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o nQ 03.474.053/1401-32 sediada no Centro Politico Admi 

nistrativo - CPA - Palácio Pai .g as, nesta Capital, neste ato repre 

sentada por smDiretor Preside Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado, p tado da OAB/MT Ng 527 e do CPF nc,

142.411.531-00, residente n 

Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, b 

OAB/MT nQ 3.540 e do CPF 

nesta Capital, como ges 

mente CODEMAT e de out 

neste ato representada por seu Prefeito, Sr. 

CPF nA 138.476.949.987 

sta Capi al, e pelo Diretor Financeiro 

asileiro, ca ado, advogado, portador da 

/IQ 048.623.504. 0 residente e domiciliado 

ora do FADEM, dor 

o lado a PREFEXTURA 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, que será re 

e condições abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

vante denominada simples 

CIPAL DE SOIRRISO.W., 

GrAno scsornon NETT°. 

resolvem 

pelas cláusulas 

0 presente TERMO ADITIVO decorre da necessidade de se acrescentar pa 

rágrafo a Cláusula Terceira do Contrato supra-referido, que passa a 

ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA = A liberação dos recursos serão 

efetuados através do BEMAT, creditando-se a PREPEITU 

RA o valor das parcelas do financiamento, após autori 

zagao da CODEMAT. 

Parágrafo Primeiro - A autorização a que se refere es 

ta Cláusula somente sera fornecida ao BEMAT, após cer 
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tificada a disponibilidade de recursos financeiros na 

conta do FADEM, que debitará na COD6AT - Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - FADEM. 

Parágrafo Segundo - Os recursos de que trata a presen 

te cláusula corOrão a conta da seguinte Dotação Orça 
mentiria: FONTE 240 - ELEMENTO DE DESPESA 

20.601.07.38.181.20.66.-0000.46406600." 

CLAUSULA SEGUNDA 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estipuladas - 

no contrato principal, tal como se acham redigidas, exceto aquelas 

que contrariem este TERMO ADITIVO, que passa a fazer parte integran 

te daquele, independentemente de transcrição. 

E, por estarem as partes de comum acordo, assinam o presente Instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins 

de direito, na presença de duas testemunahs abaixo qualificadas. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

24) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 
- Diretor Presidente - 

. Gestor do FADEM . 

LUIZ EMIDIO DANTAS 
Diretor Financeiro 
- Gestor dot FADEM - 

MA= SCHEMISKI METO 

- Prefeito » 

de 14995. 



O CODEMAT 

TERMO ADITIVO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 02/94, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMATE A PREFErZURA MUNICIPAL re 

SORRISO/MT. 

Pelo presente Instrumento Particular de Termo Aditiv em que são 

partes, de um lado, a Companhia de.Desenvolviment do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, so.'edade anônima de econom mista, inscrita no 

CGC/MF sob o nQ 03.474.'53/0001-32, sediad no Centro Politico Admi 

nistrativo - CPA - Palici Paiaguis, ne a Capital, neste ato repre 

sentada por sBuDiretor Pres ente, Dr EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado, por dor da OAB/MT NQ 527 e do CPF nQ 

142.411.531-00, residente nesta .'ital, e pelo Diretor Financeiro 

Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasil ro, c ado, advogado, portador da 

OAB/MT nQ 3.540 e do CPF nQ 48.623.504.1 residente e domiciliado 

nesta Capital, como gestor do FADEM, dorava e denominada simples 

mente CODEMAT e de outro ado a PREFEITURA 1 IPAL DE SOR/S041 ., 

neste ato representada or seu Prefeito. Sr. 

CPF n2 138.476.949-87. 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, 

e cdriaiai-es abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste_Termo , 

que sera regido pelas 

O SCHEVINSKI =TO 1

resolvem 

cláusulas 

O presente TERMO ADITIVO decorre da necessidade de se acrescentar pa 

rágrafo a Cláusula Terceira do Contrato supra-referido, que passa a 

ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA A liberação dos recursos serão 

efetuados através do BEMAT, creditando-se a PREPEITU 

RA o valor das parcelas do financiamento, após autori 

zagão da CODEMAT. 

Patagrafo Primeiro - A autorização a que se refere es 

taiCriusula somente será fornecida ao BEMAT, após cer 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -02-

tificada a disponibilidade de recursos financeiros na 

conta do FADEM, que debitará na CODEMAT - Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - FADEM. 

Parágrafo Segundo - Os recursos de que trata a presen 

te cláusula correrão a conta da seguintei Dotação Orça 
mentiria: -FONTE 240 - ELEMENTO DE DESPESA 

20.601.07.38.181.20.66.-0000.46406600." 

CLAUSULA SEGUNDA 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estipuladas - 

no contrato principal, tal como se acham redigidas, exceto aquelas 

que contrariem este TERMO ADITIVO, que passa a fazer parte integran 

te daquele, independentemente de transcrição. 

E, por estarem as partes de comum acordo, assinam o presente Instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os fins 

de direito, na presença de duas testemunahs abaixo qualificadas. 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

lg) 

24) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 
- Diretor Presidente - 

. Gestor do FADEM . 

LUIZ EMIDIO DANTAS 
Diretor Financeiro 
- Gestor do FADEM - 

IGNACIO SCHEnNSKI NETTO 

Prefeito - 

de 1.995. 



O CODEMAT 

TERMO ADITIVO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 02/94, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMgNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SORRISCVMP, 

Pelo presente Instr ento Particular de Termo Aditivo, em que são 

partes, de um lado, a Companhia de De envolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, socie ade anônima e economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o nQ 03.474.05 0001-32 sediada no Centro Politico Admi 

nistrativo - CPA - Palácio iag s nesta Capital, neste ato repre 

sentada por seu Diretor Presid Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado, por 'or da OAB/MT NQ 527 e do CPF nQ 

142.411.531-00, residente nes a C pital, e pelo Diretor Financeiro 

Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, bras leiro casado, advogado, portador da 

OAB/MT nQ 3.540 e do CPF nQ 048.623. 04.10, residente e domiciliado 

nesta Capital, como gestor do FADEM, doravante denominada simples 

mente CODEMAT e de outro ado a PREFEI URA MUNICIPAL re SORRISO-Ii., 
neste ato representada p r seu Prefeito1 Sr. IGNACIO SCHEVINSKI NETTO, 

CPF ne 138.476.949-87 xxxxxxxxxx resolvem 

celebrar o presente TE' 0 ADITIVO, que será egido pelas clausulas 

e condições abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo j 

0 presente TERMO ADITIVO decorre da necessidade de se acrescentar pa 

ragrafo a Clausula Terceira do Contrato supra-referido, que passa a 

ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA :-. A liberação dos recursos serão 

efetuados através do BEMAT, creditando-se a PREPEITU 

RA o valor das parcel ?s do financiamento, após autori 

zagão da CODEMAT. 

Parágrafo Primeiro - A autollização a que se refere es 

ta Cláusula somente sera foinecida ao BEMAT, após cer 



Ng PROTOCOLO:  2.444/83 

N.° PROCESSO: 2.335/83 

DATA  27  j  05 j  83 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE-MT. 

ASSUNTO: tOVRATO DO FADEM ri 8/83. 

I. 

OC O D E M A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Oç 08/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

MUNICÍPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n° 03.474.053/0001-32, representada por seu Diretor Presidente MAURO 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura 

nicipal de VILA BELA DA SS. TRINDADE representada neste ato por seu 

feito, Sr.(a ) TITO PROFETA DA CRUZ xxxxxxxxxxxxx brasileiro (a), 

CID 

nes 

Mu 

Pre 

casa 

do / Prefeito Municipal residente e domiciliado na Cidade de 

Vila B. da SS. Trindsi evidamente autorizado pela Lei Municipal n° 262 

de 28 de abril xxxxxxx de 1.983 , doravante denominado MUTUÁRIO, e, 

ainda como ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, solteiro, 

bancrio, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 Linico, do Decreto n.,2 456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei n° 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTUARIO um financiamento fixo 

no valor deE$25.000.000,00 (vinte e cinco milhoes de cruza destinado ix-
ros) 

clusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo 2.335/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 05/07/83. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A alienaço dos recursos a que se refe-

re a ClLsula anterior será feita pelo BEMAT, de acordo com o cronogramal 

ffsico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clausula 

terceira. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CL4USULA TERCEIRA 

A autorizaggo pare liberaggo de cada par 

cela do cronograma físico-financeiro aprovado, sr; sere dada ao BEMAT, pe 

la CODEMAT apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo MUTU4RIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

• 

jeto deste Contrato, e de 

dos a partir de 180 (cento 

ggo feita pelo BEMAT. 

CL4USULA QUARTA 

0 prazo de amortizaggo do emprestimo, ob 

66 ( sessenta e seis ) meses conta-

e oitenta) dias apOs a data da Ultima libera 

CL4USULA QUINTA 

As importancias desembolsadas pela 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao deste 

Contrato, ficargo sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,0% (um por cento) a.a., acrescido de 

1,0% em Caso de moral .contados a exigiveis, inclusive no period° de caren 

cia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da divide; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

- 
c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por canto) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governn Federal, para as obrigagoes reajustavels do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLASULA SEXTA 

- Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUAIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei rig 262 de 28 

de abril de 1.983 , procurag iao rrevogavel e irretratgvel pare re 

ceber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

posto sobre Circulaggo de Mercadorias - I.C.M. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLIUSULA 'tE-TIMA 

0 MUTUAIO se compromete, ainda a con-

signer em seus orçamentos anuais, dotage° especf fica para atendimento dos 

compromissos assumidos em decorrencia deste Contrato. 

dos, 

vias 

E por estarem assim justos e contrata 

assinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) 

de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta - 

mente com as testemunhas abaixo. 

CODEMAT: 

PREFEIT1RA MUNICIPAL 

DE VILA BELA DA SS.TIFINDADE-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

Cuiabi., 12 de julho de 1.983 

AURO C D NUNE NHA 
Diretor Presidents 

CPF n2 099.987.487-04 

TITO PRO 
Prefe* 

" 'CPF n 

i‘ t
ELIAS RP/ES 

Diretor Presidents 
CPC n2 013.105.268-34 

* 

al 
51-72 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

0  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DG TORIXORal-MT. 

CONTRATO DO FADEM Ng 07/83. 

N2 PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

DATA  17  /  06 

3.213./83 

3.100/83 

83 

C O D E M A T 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

N° 07/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

MUNICfPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n° 03.474.053/0001-32, representada por seu Diretor Presidente MAURO CID 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nes 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Mu 

nicipal de T0RIXOR61 - MT , representada neste ato por seu Pre 

feito, Sr.(a) LINCOLN HEIMMAR SAGGIN xxxxxxxxxxx4 brasileiro (a), casa 

do economista , residente e domiciliado na Cidade de 

TORIXORL - MT devidamente autorizado pela Lei Municipal n2 366 

de 10 de junho de 1.9 83 , doravante denominado MUTUÁRIO, e, 

ainda como ANUENTE o Banco do Estado da Mato Grosso S/A - BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, 

bancgrio, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 Ur-limp, do Decreto n° 456, de 16/02/76, que regulamentou e Lei n° 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municfpios, a CODEMAT concede ao MUTUÁRIO um financiamento fixo 

no valor de Cr$14.000.000,00 (quatorze milhes de cruzeirqs)iestinado ex-

clusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo 3.100/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato brosso, em 24/06/83. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A aliena9ao dos recursos a que se refe-

re a Clgusula anterior ser g feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma' 

ffsico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clausula 

terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO.D0 ESTADO DE MATO GROSSO 

CLfiUSULA TERCEIRA 

A autorizaggo para liberag-eo de cada par 

cela do cronograma fisico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEMAT, pm 

la CODEMAT apOs parecer favorevel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo MUTUARIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizagiio do emprestimo, ob 

jeto deste Contrato, e de 

dos a partir de 180 (cento 

gap feita pelo BEMAT. 

66 ( sessenta 

a oitenta) dias 

e seis ) meses conta-

apos a data da atima libera - 

CLfiUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas pela 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao deste 

Contrato, ficariio sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,0% (um por cento) a.a., acrescido de 

1,0% em caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no perfodo de 
A 

caren 

cia, bem como no vencimento Masts Contrato ou na liquidagao.da dívida; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

- 
c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por canto) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetária em hoeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajustaveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagoes assumidas 

pelo MUTUÁRIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei n° 366 de 10 
-- . 

de junho de 1.9 83 , procuragao irrevogavel e irretratitvel para re 
- 

caber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

posto sobre Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLIUSULA StTIMA 

0 MUTUfiRIO se compromete, minds a con-

signer em seus orçamentos anuais, dotaçao especifica para atendimento dos 

compromissos assumidos em decorr'encia deste Contrato. 

E por estarem- assim justos.e contrata 

dos, assinam as partes contratadas o presents instrumento am quatro (04) 

vias de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta - 

mente com as testemunhas abaixo. 

Cuiabá, 07 de julho de 1.983 

• 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TORIXORtU-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

MAURO CID NUNES DA CUNHA 
Diretor Presidents 

CPF n° 099.987.487-04 

LINCOLN1,i0 

CPF n° 0 
Prefe 

411111 

1 1. 

ELIAS RAY ES 
Diretor Presidente 
CPC n° 013.105.268-34 

SAGGIN 
pal 
1-34 



PROTOCOLO: 2.952/83 

N.° PROCESSO: 2.854/83 

DATA  24 / 06 / 83 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP / CODEMAT 

ASSORT(); 

O COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DO FADEM N2 06/83 

C O D E M A T 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NP 06/83 

1P.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 
DO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MIN 

.CfPIOS-FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato a ComF 
nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia m 
ta, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF ng 03.474.053/0001-52, representada 
por seu Diretor Presidente MAUBO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, cgsado, advogad 
residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, 
a Prefeitura Municipal de SINOP - MT representada neste ato por seu "Pr 
feito, Sr. (a) GERALDINO DALIMASO xxxxxxxxx, brasileiro (a), casado., prefer 
to xxxxxxxxx, residente e domiciliado na Cidade de Sinop xxxxxxxxxx devidamep 
te autorizado pela Lei Municipal ng 012 de 20 de maio de 1.9 83 , do: 
vante denominado MUTU4RIO, e, ainda como ANUENTE o Banco do Estado de Mato Gtosec 
S/A- BEMAT, representado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAVES, brasileira 
solteiro, bancario, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o A 
tigo 12 Unico,-do Decreto n° 456, de 16/02/76, que'regulamentob a Lei ng 3.669, d 
11/11/75, tem justo e contratado o seguinte: 

a 
,r 

CL4USULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento dt 
Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTU4RIO um financiamento fixo no valor de  

Cr$90.000.000,00 (noventa milhes de cruzeiros xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , destinadc 
exclusivamente a cobertura das despesas discriminadas no Processo ng 2.854/83 aprc 
vadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governado do Estado d 
Mato Grosso, em 08/06/83. 

CL4USULA SEGUNDA 

A alienagab dos recursos a qUe se refere a clau 
sula anterior ser g feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma ffsico-fina;Iceiro a 
provado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clgusula terceira. 

••••••• 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA 

A autorizago para liberagao de cada pa 

cela do cronograma ffsico-financeiro aprovado, so sara dada ao BEMAT, p 

la CODEMAT apt;s parecer favoi4vel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar 

cumprimento pelo MUTUfiRIO das obrigagoes assumida. BM decorrencia dest 

Contrato. 

`-: 

es 

Mr 

• 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizaggo do empréstimo, ca 

jeto deste Contrato, e de 66 C sessenta e seis ) meses conta. 

dos a partir de 180 (canto e oitenta) dies apes a data da Latima libera 

gao feita pelo BEMAT. 

CLASULA QUINTA 

As importancias desembolsadas 

CODEMAT e as que lheS foram devidas, a qualquer título, em razgo 

Contrato, ficarao sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

pale 

deste 

a) juros de 170% (um por cento) a.a.1 acrescido dE 

1,0% em caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no perfodo de carer 

cia, berrr como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da dfvida; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)sc 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) sobre 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

- .  
d) corregao monetaria em roeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajustavels do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLIUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUfiRIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei rig 012 de 20 

de maio de 1.9 83  , 

ceber junto 

posto sobre 

procuragao irrevogavel e irretratavel para re 

ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 



S 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SftIMA 

0 MUTUARIO se compromete, ainda a con 

signar em seus orçamentas anuais, dotagao especifica para atendimento d 

compromissos assumidos em decorrencia deste Contrato. 

2 

dos, 

vias 

E por estarem assim justos e contrat 

assinam as cartes contratadas a presents instrumento em quatro (04 

de igual forma a teor, para os fins de direito e de serviço, junta 

manta com as testemunhas abaixo. 

CODEMAT: 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SINOP-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

TES EMUNHA S: 

2. 

Cuiaba 24 dajuhho de 1.983 

MAURO ID NUNES DA CUN A 
Dir tor Presidents 

CPP,h 099.987.487-04 

ERALDINO DAPMASO 
feito Municipal 

CPF n° 119.373.949-72 

ELIAS R 
Diretor Presidents 
CPC n2 013.105.268-34 
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LIVRO N.° 
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veDERAT1 1(4
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ESTADO IN-: MATO GROSSO 

00
46%'Ps 

COMARCA DE CUIABÁ 

MUNICÍPIO E DISTRITO 'DE SINOP 

CARTÓRIO DISTRITAL DE SINOP 

c.Si!oio geerininio de cAraujo Cabral 
TABELIAO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ PRÉMEURA MUNICIPAL 3jE SINOP na forma 
abaixe: 

SAIBAM os que este Público Instruifiento de Procuragao bastante virem que, no ano do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus. Cristo de mil novecentos e oitenta e tree aos vinte e nove 
dias do mês de junho nest  Distrito e Muniefpio de Sinop, Comarca f 
de Cuiabg, Estado de Nato Grosso, - 

..._. 
em Cartório, perante mim, Tabeliao comparece como oueorgante 

PREIhITURA MDNICIPAI DE SIMI), inscrita no C.G:0. sob a n915.024,003/.. 
0001-32, com sede it AV. das lambadbas 1386, neste ato representada pelo 

41 prefeito Mvni(ripal, Erma. Sr. GERALDINO DALIMASO, brasileiro, c:-......71a4o, t 
portador da C.I. RG.275.110-SC. e do 010.119.373.949721 residentee do-,
mitiliado nesta Cidade de Sinop, 12., 

reconhecido com próprio de mim Tabelig.o. pelas duas testemunhas 

no fim assinadas, minhas conhecidas, dou fé; perante as quais por el. ' foi dito que, por este Pilblico Instru-

mento nomeava e constituia seu bastante procurador OSVALDO REINIMS, brasilei 

ro t, casado, Advogado, 0ABMT.25509 CIC.021.675.14115, residente e dami 
ciliado an Cuiabii, MT., (lam amplos e gerais poderes para o fim especial 
dot, tanto a quaisquer Secretarias do Estado, Autarquias, Punda es, Ins 

titutos ou órgaos Plbliaos, assirwrt convnios ou contratos, podendo re - 
querer, declaralav concordar, aspimpm, quitar, dar recibos, receber, pa 

gar, enfim pratcar tios .os atos que se fizeram noese6rios ao fiel e 
integral cumprimento ao presente mandato. A presente procuragao terá va 
lidade at o dia 31(trinta elnn) de dezembro de .1933(hum mil novecentos 
e oitenta e tres). 

IINOININe 

• 



NEI PROTOCOLO:  1.842/83

N2 PROCESSO: 1.798/83

DATA  27  /  04  / 83

VENC. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, 

fr
ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM Ng _4783. 

• 

0 

C O D E 1111 A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ng 05/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DI 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO! 

MUNICfPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso - CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n° 03.474.053/0001-32, representada por seu Diretor Presidente MAURO CID 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nos 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Mu 

nicipal de PEDRA PRETA - MT xxxxx, representada neste ato por seu Pre 

feito, Sr.(a) NELSON ANT6NIO ORLATO xxxxxxxxxx , brasileiro (a),casa-

do xxxx, Prefeito 5, residente e domiciliado na Cidade de 

Pedra Preta xxxxxx devidamente autorizado pela Lei Municipal ng 99-09 

de 15 de abril de 1.983 doravante denominado MUTUARIO, e, 

ainda. como ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, 

bancário, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 Unico, do Decreto ng 456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei ng 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTUARIO um financiamento fixo 

no valor de Cr$100.000.000,00 (cem mi1hi3es de cruzeiros) , destinado ex-

clusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 10/06/83. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A alienaggo dos recursos a que se refe-

rs a Clusula anterior será feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma' 

ffsico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clusula 

terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA TERCEIRA 

A autorizagao para liberagao de cada par 
. . 

cela do cronograma ffsico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEMAT, pe 
. . 

la CODEMAT apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 
- ... 

cumprimento pelo MUTUAIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

CLgUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizagi:o do emprestimo, ob 

jato deste Contrato, e de 66 ( sessenta e seis ) meses conta-

dos a partir de 180 (canto e oitenta) dias apOs a data da atima libera - 

gao feita pelo BEMAT. 

CLgUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas pela 

CODEMAT e as que lhes foram devidas, a qualquer titulo, em razao desta 

Contrato, ficarao sujeites aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,0% (um por canto) a.a., acrescido de 

em caso de mora, contados a exig(veis, inclusive no perfodo de caren 

bem como no vencimento desta Centrato ou na liquidaglio da dirvidal 

b) ao BEMAT taxa de servigos de 1,0% (um por cento)so 

bra o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por canto) sobre 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao estabe-
. 

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajustaveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUAIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei ng 99-09 de 15 

de abril 
. 

de 1.9 83, procuragao irrevogavel e irretratavel para re 

caber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadaggo do im-

posto sobre Circulaggo de Mercadorias - I.C.M. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CL7tUEUL4 SffTIMA 

0 MUTUfiRIO se compromete, ainda a con-

signar em seus orçamentos anuais, dotagao especifica para atendimento dos 

compromissos assumidos em decorre'ncia deste Contrato. 

E por estarem assim justos e contrata 

dos, assinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) 

vias de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta - 

mente com as testemunhas abaixo. 

Cuiaba, 27 de junho de 1.983 

CODEMAT: 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRA PRETA-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

MAURO CID NUNES DA CUNHA 
Diretor Presidente 

CPF n 099.987.487-04 

NEL ANT6NI0 ORLATO 
refeito Municipal 

CF ng 046.940.829-49 

ELIAS RAYES 
Diretor Presidente 
CPC nP 013.105.268-34 



N2 PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

2.443/83 

2.358/83 

DATA  27  /  06  /  83

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA -MT . 

ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM N2 04/83 

111:111 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

C O D E M A 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ng 04/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO FUN 
DO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNI-

CÍPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato a Compa-
nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de economia mis 
ta, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF ng 03.474.053/0001-32, representada ' 
por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, 
residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 
a Prefeitura Municipal de JUARA - MT , representada neste ato por seu !Tre-
feito, Sr. (a) JOSÉ GERALDO RIVA xxxxxxxxxx , brasileiro (a), casado, conta-

dor Juara xxxxxxxxxx devidamen-
te autorizado pela Lei Municipal n° 28 e 29 de 20 de maio de 1.9 83 , dora 
vante denominado MUTUhRIO, e, ainda como ANUENTE o Banco do Estado de Mato  Gkosso' 
S/A- BEMAT, representado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, 
solteiro, bancgrio, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 
tigo 12 unico,- do Decreto ng 456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei ng 3.669, de 
11/11/75, tem justo e contratado o seguinte: 

xxxxxxx residente e domiciliado na Cidade de 

CL4USULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento dbs 
Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTUhRIO um financiamento fixo no valor de  

008.750.000,00(trinta e oito milhes, setecentos e cinquenta mil cruzeiros)destinado 
exclusivamente a cobertura das despesas discriminadas no Processo ng 2.358/83 apro 
vadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governado do Estado de 
Mato Grosso, em 17/06/83. 

CLfiUSULA SEGUNDA 

A alienaggo Os recursos a que se refere a clgu 
sula anterior ser g feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma flsico-fina;Iceiro a 
provado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clgusula terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLIUSULA TERCEIRA 

A autorizag;o para liberagal de cada par 

cela do cronograma físico-financeiro aprovado, sc; ser g dada ao BEMAT, pe 

la CODEMAT epos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo MUTUAI0 das obrigagoeS assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizagao do emprestimo, ob 

jato deste Contrato, e de 66 ( sessenta e seis xxxxxx) meses conta-

dos a partir de 180 (cento e oitenta) dias epos a data da uItima libera - 

g.go feita pelo BEMAT. 

6 

CLIUSULA'QUINTA 

As import'gncias desembolsadas 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em rezo 

Contrato, ficar-go sujeitas aos seguintes encargod financeiros: 

pela 

desta 

a) juros de 1,0% (um por cento) a.a., acrdscido de 

1,0% dm caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no period° de caren 

cia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da divida; 

b) ao BEMAT taxa de servigos de 1,0% (um por cento)so 

bra o valor de dada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajustgveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA 

- 
Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

. - pelo MUTUAIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei ng 28 e 29de 20 
- . 

de maio de 1.983 1 procurag iao rrevogavel e irretratgvel para re 
- ceber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

posto sobre Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA STIMA 

D MUTUÁRIO se compromete, ainda a con-
, 

f 
signer em seus orçamentas anuais, dotage° especifica para atendimento dos 

compromissos assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E por estarem assim justos e contrata 

dos, assinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) 

vias de igual forma e teor, para as fins de direito e de serviço, junta - 

manta cam as testemunhas abaixo. 

Cuiaba, 27 de junho de 1.983 

I. 

a 

• 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 3UARA-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

MAURO CID NUNES DA CUNHA 
Diretor Presidents 

CPF n2 099.987.487-04 

JOS GEALDO RIVA 
ito 

CPF .539.109-82 

ELIAS
Diretor Presidente 
CPC n2 013.105.268-34 



N.° PROTOCOLO:  1.  99z.iy83 
N.° PROCESSO: ..1„,  9z4-1Zaa.  

DATA 05/ 03 / 8 3 

INTERESSADO: ,PREFEITURA MUNICIPAL DE .AL TO PAP_AGUAI-MT 

ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM Ng 00/83. 

o C O D E 11111 A if 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 1,GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ng 03/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

MUNICfPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n° 03.474.053/0001-32, representada por seu Diretor Presidente MAURO CID 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nas 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Mu 

nicipal de ALTD PARAGUAI - MT representada neste ato por seu Pre 

feito, Sr.(a) Eduardo Gomes Silva xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), casa 

so xxxxx, dentista residente e domiciliado na Cidade de 

Alto Paraguai-MT devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 006 

de 10 de maio xxxxxxxxxx de 1.9 83 , doravante denominado MUTUÁRIO, el

ainda comp ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidents - Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, solteiro, 

bancario, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 Unico, do Decreto ng 456, da 16/02/76, que regulamentou a Lei ng 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio mo Desenvolvi 

mento dos Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTUÁRIO um financiamento fixo 

no valor de Cr$12.000.000,00 (doze milhes de cruzeiros) , destinado ex-

clusivamente ;a cobertura das despesas discriminadas no Processo /.941/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 06/06/83. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

/*AP 

A aliena9ao dos recursos a que se refe-

re a ClLsula anterior ser feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma' 

fleico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clausula 

terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA 

A autorizaggo para liberagao de cada par 

cela do cronograma fisico-financeiro aprovada, so sera dada ao BEMAT, pe 

la CODEMAT apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo MUTUARIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

CLAUSULA QUARTA 

, 
0 prazo de amortizagao do emprestimo, ob 

jeto deste Contrato, e de 66 ( sessenta e seis xxXxxx) meses conta-

dos a partir de 180 (cento e oitenta) bias apOs a data da latima libera 

gap feita pelo BEMAT. 

• 

CLAUSULA QUINTA 

As importgncias desembolsadas 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao 

Contrato, ficargo sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

pela 

deste 

a) juros de 1,0% (um por cento) aa., acrescido de 

1,0% em caso da mora, contados a exigiveis, inclusive no periodo de caren 

cia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da divida-; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) sobre 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagges reajustveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLAUSULA SEXTA ' 

Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUARIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei ng 006 de 10 

de maio de 1.9 83 procuragao irrevogavel e irretratavel para re 

caber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao 

posto sobre Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 

do im-



a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CIJUSULA SffTIMA 

0 MUTUARIO se compromete, ainda a con 

signar em seus orçamentos anuais, dotagao especifica para atendimento do 

compromissos assumidos em decorr;ncia desta Contrata. 

E por estarem assim justos e contrah 

dos, assinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04 

vias de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta , 

mente com as testemunhas abaixo. 

Cuiabá, 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTO PARAGUAI-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

TESTEMUNHA S: 

1. 

2. 

/Elos. 

0 C NES DA HA 
Diretor Presidents 

CPF nR 099.987.487-04 

DUARDO GOMES SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF ng 134.931.911-20 

ELIAS AY42E1: 32------
Diretor Presidents 
CPC ng 013.105.268-34 

1:51=11, 



Ng PROTOCOLO:  1.827/83

Ng PROCESSO: 1.782/83

DATA 26  / 04 83_ 

VENC. .. 1 

- 10 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE C4CERES-MT. 

' ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM NP 02/83. 

OC CI D E M Ir 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NP 02/83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

MUNICfPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado da Mato Grosso - CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n° 03.474.053/0001-32, representada por seu Diretor Presidente MAURO 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residents e domiciliado 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura 

nicipal de CfiCERES - MT Xxxxxxxxx representada neste ato por seu 

feito, Sr.(a) ANA MARIA DP COSTA E FARIA brasileiro (a), 

teira contabilista , residente e domiciliado na Cidade 

CID 

nes 

Mu 

Pre 

sol-

de 

Caceres - MT devidamente autorizado pela Lei Municipal n2 901 

de 14 da abril de 1.983 , doravante denominado MUTUARIO, e, 

ainda coma ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, 

bancário, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 6nico, do Decreto n2 456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei n2 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municlpioi, a CODEMAT concede ao MUTUARIO um financiamento fixo 

no valor de Cr$30.000,000,00 (trinta milhges de crdZairos), destinado ex-

clusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 14/04/83* 

CLAUSULA SEGUNDA 

A alienag'a-o dos recursos a que se refe-

re a ClLsula anterior sera' feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma' 

flsico-financeiro aprbvado pelo D.A.M., obedecido o disposto na clausula 

terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVI ENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A autorizaga) para liberagiio de cada par 

cela do cronograma fisico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEMAT, pe 

la CODEMAT apOs pa scar favorvel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo M TUÁRIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato .1 

CLÁUSULA QUARTA 

0 prazo da amortizago do emprestimo, ob 

jato deste Contra 

dos a partir de 1 

gao feita pelo BE 

o, e de 66 ( sessenta e seis xxxxxx ) meses conta-

0 (cento e oitenta) dias apOs a data da Ultima libera - 

AT. 

CLÁUSULA QUINTA 

As import;ncias desembolsadas 

CODEMAT e as que Íhs forem devidas, a qualquer titulo, em razao 

Contrata, ficarao sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

pela 

deste 

a) juros de 1,0% (um por canto) a.a., acrescido de 

1,0% em caso de ora, contados a exigíveis, inclusive no period° de caren 

cia, bem coma no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da divida; 

b) ao BEMAT taxa de servigos de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de c da desembolso B dela deduzido; 

c)
 . . - 
a CODEMAT comisso de 1,0% (um por canto) sobra o 

valor de cada de embolso e dele deduzido; 

lecido pelo Gave 

Nacional, corrig 

d) correg.a-o monete;ria em coeficiente igual ao estabe-

no Federal, para as obrigagoes reajustavais do Tesouro 

da trimestralmente pelo BEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA 

egI 

Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUdRIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei ng 901 de 14 
0 

de abril de 1.9 53  , procuragao irrevogavel e irretratavel para re 

caber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

posto sobre Circulag;o de Mercadorias - I.C.M. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA STIMA 

0 MUTUÁRIO se compromete, ainda a con-
- e 

signar em seus orçamentos anuais, dotagao especifica para atendimento dos 

compromissos assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E por estarem assim justos e contrata 

dos; assinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) 

vias de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta - 

mente com as testemunhas abaixo. 

Cuiaba', 15 de abril de 1, 3 

o 

CODEMAT: 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  CÁGERES MT$ 

BEMAT - ANUENTE: 

TESTEMUNHA S: 

1. 

2. 

/ecs. 

MAURO CID NINES DA UNHA 
Diretor Presidente 

CPF n2 099.987.487-04 

ANA MARIA DA G TA E FARIA 
Prefeita Municipal 

CPF h2 022.456.441,-00 

ELIAS ES 
Diretor Presidente 
CPC n2 013.105.268-34 



do 

N.° PROTOCOLO:  1.754183

N.° PROCESSO: 1.713/83

DATA 22 / 04 /  83

INTERESSADO: 'PREFEITURA MUNICIPAL DE likRZEA GRANDE-MT. 

ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM Ng 01/83. 

o C O D E h A T
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

N2 01/133 CONTRAIU DE FINANCIAMENTO A CONTA DD 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

NIUNICfPIDS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CDDEMAT, code-

dads dO economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

n7 d...5.474.u›,/uUEL1-32, representada por seu Diretor Presidents MAURO CID 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nes 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Mu 

nicipal de latrzea Grande xxxxxxxx, representada neste ato por seu Pre 

feito, Sr .(a) itøs vsrfsairmcds campus XxXxXXx, brasileiro (a), casa 
ti XXXXX, emprusiiric xxXXxx, residente e domiciliado na Cidade de 

VArrzsa Grande 
de 27 de abril 

devidamente autorizado pela Lei Municipal n2 747 

de 1.9 85 , doravante denominado MUTUAIO, e, 

ainda como ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidente - Sr. ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, 

bancário, residents e domiciliado nesta Capital, conforms preceitua o Ar 

tigo 12 tinico, do Decreto n2 456, de 16/02/76, que regdlamentou a Lei n° 

3.669, de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municlpios, a CDDEMAT concede ao MUTUARID um financiamento fixo 

no valor de Cr$1000100,D00100 (ctnastiltrasslis crazairue) destinado ex-

clusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo 14711/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 14/04/03,0

CLAUSULA SEGUNDA 

A alienag;o dos recursos a que se refe-

re a Cláusula anterior será feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograma' 

físico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o isp sto na clausula 

terceira. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CIAUSULA TERCEIRA 

A autorizaggo para liberaggo de cada par 

cela do cronograma físico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEMAT, pe-

la CODEMAT apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar 

'a 

1 

s: 

cumprimento pelo MUTUfiRIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste. 

Contrato. 

c,i_ncs.auc-n .curuttn 

0 prazo de amortizaggo do empréstimo, ob 

jeto deste Contrato, g de 66 ( sessenta seis xxxxxxxx) meses conta-

dos a partir de 180 (cento e oitenta) dias epos a data da ultima libera - 

gao feita pelo BEMAT. 

CLIUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer título, em razgo 

Contrato, ficargo sujeitas aos seguintes encargos financeiros': 

a) juros de 1,0% (um por cento) a.a.1 acrescido 

em caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no perfodo de 

pelei 

deste. 

de. 

caren 
- 

bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da dívida; 

b) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) correggo monetgria em rueficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajustaveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 
• 

CLIUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUfiRIO, este outorga CODEMAT, nos termos da Lei nP 747 de 27 

de abril de 1.9  B3  , 

ceber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do im-

posto sobre Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 

procuragao irrevogavel irretratgvel para re 

I. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA 

0 MUTUARIO se compromete, ainda a con 

signar em seus orçamentos anuais, dotaga) especffica pars atsndimento do 

compromissos assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E por estarem assim justos e contrat 

dos, assinam as cartes contratadas D presente instrumento em quatro (04. 

vias de igual forma e teor, para as fins de direito e de serviço, junta 

mente nnm as testemunhas abaixo. 

Cuiabg, 12 ds maiulde 1,9E3 

o 
CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  VARZYA GRA1'1DE4-MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

TESTEMUNHA S: 

MAURO CI 
Diretor Presidente 

CPT n° 099.987.487-04 

3ATME I4U. STM 
Pm? to M 

CPT n° 484.81 

ELIAS RAY ES 
Diretor Presidents 
CPC n° 013.105.268-34 

PO$ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ng 09 /_..3 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO TUN 
DO DE APOIO AO DESENULLVIMENTO DOS MUNI 

CÍPIOS-FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato a Compa 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de econo - 

mia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF rig 03.474.053/0001-32, re 

presentada por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUU.:-IA, brasileiro, ca 

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, doravante 

simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Muni4pal de DOM AQUINO - MT 

denominada 

repre 

sentada neste ato por seu Prefeito, Sr.(a) JUAREZ DOS SANTOS xxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro(a), casado 

de de Dom Aquino - MT 

Agro-Pecuarista , residente e domiciliado na Cida-

devidamente autorizado pela Lei Mu-nicipal ng 240/83 

de08 de julho de 1.983, doravante denominada MUTUfiRIA, e, ainda como 

ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A-BEMAT, representado por seu Dire-

tor Presidente Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, solteiro, bancgrio, residente e do 

miciliado nesta Capital, conforme preceitua o Artigo 12 Unico, do Decreto ng 

456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei ng 3.669, de 11/4(75, tem justo e 

contratado o seguinte: 

CLfiUSULA PRIMEIRA - 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento' 

dos Municípios, a CODEMAT concede aJMUTUfiRIA um financiamento fixo no valor da 

Cr$80.000.000,00 (oitenta milhoes de cruzeiros xxxxxxxxxxxxxxxxxx) , destinado 

exclusivamente cobertura das despesas discriminadas no Processo ng 3.989/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governador do 

Estado de Mato Grosso, em 27 de julho de 1.983. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A liberagao de recursos a que se refere a 

Clgusula anterior sera' feita pelo BEMAT, de acordo com cronograma elaborado pa 

la CODEMAT, o qual farg parte integrante deste Contrato, obedecido o disposto 

na Clgusula Terceira. 

CLIUSULA TERCEIRA 

A autorizagao para liberagac de cada parcela' 
do cronograma físico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEKAT, pela CODEMAT 

apos parecer favorgvel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar I) cumprimento pe-
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lo MUTUÁRIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste contrato. 

PARÁGRAFO 6NICO 

A citada autorizaggo somente sere dada ao 

BEMAT ape's certificado, pela CODEMAT, da disponibilidade na Conta FADEM. 

CLÁUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizagao do empréstimo, objeto' 

deste Contrata, e de 66 ( sessenta e seis ) meses contados a partir de 180 

(cento e oitenta) dias apos a data da primeira liberagao feita pelo BEMAT. 

PARÁGRAFO UNICU 

Durante o periodo de carencia, serao cobrados 

os juros, sobre cada parcela desembolsada, devidamente corrigidos, conforme es 

tipulado na Cleusula seguinte.. 

CLÁUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas pela CODEMAT e 

as que lhes forem devidas, a qualquer título, em razao deste Contrato, ficarao 

sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

'a) juros de 1,0% (um por cento) a.a., acresci 

do de 1,0% em caso de moral contados a exigIveis, inclusive no perfodo de ca-
- rencia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao da dlvida; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por 

cento) sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de i3O% (um por cento) 

sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monOtaria em coeficiente igual ao 

estabelecido pelo Governo Federal, para as obrigagEies reajusteveis do Tesouro -

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para garantia das obrigagoes asumidas pela 



.03. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MUTUkRIA, esta outorga CODEMAT, noS termos da Lei n2 240 de 08 de julho 

de 1.983, procuraçgo irrevogSvel e irretratvel para receber junto ao BEMAT, 

as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do imposto sobre Circulaçao de Met' 

cadoria—ICM. 

CLIUSULA. STIMPI 

A MUTU4RIA se compromete, ainda a consigner 

em seus orgamentos anuais, doragao especifica para atendimento dos compromissos 
assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, as 

sinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) vias de 

igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, juntamente com duas 

(02) testemunhas abaixo. 

• 

• 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOM AQUIN04MT: 

BEMAT: 

Cuiab , 17 de agosto de 1.983 

MAURO CID NUNES DA CUNHA 
Diretor. Presidente 

CPF n° 001.987.487-04 

EZ DO SANTOS 
eito unicipal 
022.799.241-53 

ELIAS YES 
Diretor Presidente 

CPF nil 013.105.266-34 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE, MATO GROSSO 

N° 10/83. CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO 

FUNDO DE APOIO AD DESENVOLVIMENTO DOS 

111UNICfPIDS - FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso CODEMAT, socie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MT sob o 

ni D3.474.U53/0001-32, representada por seu Diretor Presidents MAURO CID 

NUNES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residents e domiciliado nes 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Mu 

nicipal de ARENAPOLIS - MT xxxxxx, representada neste ato por seu Pre 

feito, Sr.(a) ALINOR LUIZ DA SILVA xxxxxxxxxxxxl_brasileiro (a), casa 

do prefeito xxxxxxx, residente e domiciliado na Cidade de 

Arenapolis - MT devidamente autorizado pela Lai Municipal n° 359 

de 24 de junho de 1.9 83 , doravante denominado MUTUARIO, a, 

ainda como ANUENTE o Banco do Estado da Mato Grosso S/A BEMAT, represen 

tado pelo seu Diretor Presidents - Sr. ELIAS HAYES, brasileiro, solteiro, 

bancrio, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tigo 12 Unix°, do Decreto n° 456, de 16/02/76, que regdlamentou a Lei n° 

3.669, .de 11/11/75, tem justo e contratado o seguinte; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Canta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos Municlpios, a CODEMAT concede ao MUTUARIO um financiamento fixo 

no valor de E20.000.000,00 (vinte milhes d6 cruzeiros) 
• 

destinado ex-

clusivamente a cobertura das despesas discriminadas no Processo 3.6112/83 

aprovadas pelo D.A.M. a autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governa-

dor do Estado de Mato Grosso, em 19/07/83. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A alienago dos recursos a que se refe-

rs a Clausula anterior sere' feita pelo BEMAT, de acordo com o cronograme 

físico-financeiro aprovado pelo D.A.M., obedecido o disposto na cliiusula 

terceira. 
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CLfiUSULA TERCEIRA 

A autorizaggo para liberagao de cada par 

cala do cronograma físico-financeiro aprovado, se sere dada ao BEMAT, Pe 
la CODEMAT apes parecer favorável do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o 

cumprimento pelo muTufillip das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 

Contrato. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizaggo do emprestimo, ob 

jato deste Contrato, e de 66 ( sessenta e seis xxxxxx) meses conta-

dos a partir de 180 (canto e oitenta) dias apes a data da atima libera 

gao feita pelo BEMAT. 

CLAUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razgo 

Contrato, ficaria sujeitas aos seguintes encargos financeiras: 

a) juros de 1,0% (um por cento) 

pela 

deste 

acrescido de 

1,0% em caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no perfodo de caren 

a•a• 

cia, bem como no vencimento deste Contrato au na liquidagao da divide; 

b) ao BEMAT taxa de tervigos de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por canto) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao moneteria em uoeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajusteveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLAUSULA SEXTA 

- Para garantia das obrigagoes assumidas ' 

pelo MUTUARIO, este outorga a CODEMAT, nos termos da Lei n2 359 de 24 

de junho de 1.9 83 , procuraggo irrevogevel e irretratevel para re 

ceber junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrecadaggo do im-

posto sobre Circulagao de Mercadorias - I.C.M. 

• 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CIJUSULA SftIMA 

0 MUTUAIO se compromete, ainda a con-
- f 

signar em seus orgamentos anuais, dotagao especifica para atendimento dos 

compromissos assumidos am decorrencia deste Contrato. 

E por estarem assim justos a contrata 

dos, assinam as partes contratadas o presents instrumento em quatro (04) 

vias de igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, junta - 

manta com as testemunhas abaixo. 

Cuiab, 22 de julho de..1.983 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARENhPOLIS - MT: 

BEMAT - ANUENTE: 

MAURO CID NUNES DA CUNHA 
Diretor Presidents 

CPF n9 099.987.487-D4 

V4T,-111110,  , 

- 
CPF ng 091 189-.933.-68 

ELIAS R ES 
Diretor Presidente 
CPC n° 013.105.266-34 
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INTERESSADO: CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA/MT. 
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MUNICIPIOS — FADEM.
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COMI AMUA DE DESETs4VOLVIMENTO DO ESTA DO DE MATO GROSSO 

EP 11 /83 CONTRATO DE FINANLIAMLNTG A CONTA 

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS 

ftiNICfPIOS - FADEM. 

Pelo presente instrume-to de Contrato 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - r7,1DE AT, sooie-

dade de economia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 

U.5.4/4.U5/UUU1-52, representada por seu Diretor Presidente MAURO CID 
!:nES DA CUNHA, brasileiro, casado, advogado, residenta e 'domiciliado nes 

ta Capital, doravante denominada simplesmente CDDEMAT, e a Prefeitora 

nicipal de NORTELANDIA , representaoa oesta ato por seu ;.re 

feito, Sr.(a) JOS LEITE DE BARROS X.X.X.X.X., brasileiro (a), 

sado y Prefeito 

ca-

, residente e domiciliado na Cidade de 

Nortelandia-MT devidamente autorizado pela Lei Municipal ng 06/83 

de 21 de JULHO de 1.983  , doravante denominado MUTUAIC, e, 

ainda como ANUENTE o Banco do Estado de rato Grosso VA - EEAT, repossen* 
tado pelo seu Diretor Presidente - Sr: ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, 

bancário, residente e domiciliado nesta Capital, conforme preceitua o Ar 

tiao 12,6nico, do Decreto ng 456, de 16/Q2/76, que reoulamentou a Lei 

3.669, de 11/11/75, tem justo e. contratado o seguinte: 

CifillgULA PRIMEIRA 

A Conte do Fundo de Apoio ao Desenvolvi 

mento dos :.Iunicipios, a DEAT concede ao MUTUgRIG um finanoiameoto fixo 

no valor de G. 20.000.000,00 (vinte milh6es de crued4ROWlado ex-

clusivamente cobertura das desPesas discriminadas no Processo 4.051/83 
aprovadas pelo D.A.M. e auturlzadas por sua Excelencia o Senhor Govarna-

dor do Estado dE rato Grosso, em 20/07/83 

CLfiUSULA SEGUNDA 

A a.lie.a o dos relo_osos e co:-

re a   a erior sera' feita pelo EET, de acordo onm o :o 2' 

ffsico-finaocero aprovado pelo obedecido o disposto on oll-; sole 

> 



COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO., GROSSO 

CLfitISLA TFRFElkA 

A autorizag-a-o para liberag'a-o de códa pat 

csla do cronograma físico-financeiro aprovado, so sera dada ao E!'".'Yr, pe 

la C FAT apos parecer favbravel do D.A.M., ao qual compete fisLalizar 

cumprimento pelo MUTUfiRIO das obrigagr3es assumidas em dccorrc-!ria d27, e 

Contrato. 

prazo de amortizagao do emprest2r,c, c7 

jeto deste Contrato, e de 66 ( Sessenta e seis ) meses conta-

dos a partir de 180 (cento e oitenta) dias apOs a data da Sltima libera - 

co feita pelo EEMAT. 

As importahcias desembolsadas 

CODEMAT e as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao 

Contrato, ficar;o sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,0,10' (um por canto) a.a., agTescidd 

pale 

deste 

de 
e 

1,0% em caso de mora, contados a exigiveis, inclusive no period° de caren 

cia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidaçgo da dIvida; 

b) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por cento)so 

bre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) sobre o 

valor de cada desembolso e dele deduzido; 

, 
d) corregao monetaria em coeficiente igual ao estabe-

lecido pelo Governo Federal, para as obrigagi3es reajusta-veia do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo 6EMAT. 

CLAUSULA SEXTA 

Para garantia das oerigagnes enc ir!ar. 

pelo TULi , este outorga a CODENAT, nos termos da Lei no 06/83de 21 
• , 

de JULHO de 1.9R3  9 procuragao i.rrevogavel e irretrata:vel pave re 

cetier junto ao BEMAT, as parcelas que lhe couberem na arrocadaçc.7n do im-

posto sobre Cfrculagao de Mercadorias - I.C.M. 
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CLAUSULA SÉTIMA 

F) MUTU4RI,0 se compromete, ainda a consignar em 

seus orçamentos anuais, dotagao especifica para atendimento dos compromissos ' 

assumidos em decorrencia deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, as 

siam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) vias de - 

igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, juntamente com as ' 

testemunhas abaixo. 

e 

CODEMAT 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

DE 

BEMAT - ANUENTE 

TE .STEMUNHAS 

1)  ,

2) (d/ 

Cuiabg,-MT, 11 de AGOSTO 

1  

ç, 
M URO CID li E 

de 1983. 

DA CUNzffil • 

'Diretor P:ebidonte 

CPF Ng 099.907.487-04 

JOSE AO -AMOS 
Pr- :41,1: f cipal 

CPF O''rere ft0.631-15 

ZAs' 
ELIAS'RAVES • 

Diretor PresiderCze 

CPF Ng 013.105./(434 



No PROTOCOLO: 4.093/83 

N.° PROCESSO; 3.946/83 

DATA 14 /  07 /  83 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACIARA-MT. 

ASSUNTO: CONTRATO DO FADEM NG 13/83. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ng .13 /_.3 CONTRATO DE FINANCIAMENTO 'A CONTA DO FUN 

DO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNI= 

CfPIOS-FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato a Campa 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de econo - 

mia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF n° 03.474.053/0001-32, re 

presentada por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, ca 

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 

simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Munióipal de ACIARA - MT xxxxxxx,' repre 

sentada neste ato por seu Prefeito, Sr.(a) GERALDO VERNIANO xxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro(a), casado agropecuarista , residente e domiciliado na Cida-

de de Jaciara - MT xxxx devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 316 

de 01.de agosto de 1.983, doravante denominada MUTUfiRIA, e, ainda como 

ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A-BEMAT, representado por seu Dire-

tor Presidente Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, solteiro, bancrio, residente e do 

miciliado nesta Capital, conforme preceitua o Artigo 12 Unico, do Decreto n° 

456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei n° 3.669, de 11/11/75, tem justo e 

contratado o seguinte: 

CLAJBU'LA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento' 

dos Municlpios, a CODEMAT Coricede a.IMUTU/TRIA um financiamento fixo no valor de 

Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhoes de cruzeiros xxxxxxxxxxx) destinado 

exclusivamente a cobertura das despesas discriminadas no Processo n° 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governador do 

Estado de Mato Grosso, em 08 de setembro de 1.983. 

CL4USULA SEGUNDA 

a 

Pe 
la CODEMAT, o qual farg' parte integrante deste Contrato, obedecido o disposto 

na ClLsula Terceira. 

A liberagao de recursos a que se refere 

Clusula anterior sera feita pelo BEMAT, de acordo com cronograma elaborado 

CLAUSULA TERCEIRA 

- - 
A autorizagao para liberagao de cada parcela' 

do cronograma fisico-financeiro aprovado, so sera dada ao BEMAT, pela CODEMAT 
I I 

apos parecer favori;'tvel do D.A.M., ao qual compete fiscarza o cumprimento pe-

V
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lo MUTUÁRIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste 17.ontrato. 

PARfiGRAFO LTNICO 

A citada autorizagao somente sera dada 

BEMAT apos certificado, pela CODEMAT, da disponibilidade na Conta FADEM. 

CLIUSULA QUARTA 

0 prazo .de amortizagao do 

ao 

empréstimo, objeto' 

deste Contratp, e de 66 ( sessenta e seis ) meses contados a partir de 180 

(cento e oitenta) dias apos a data da primeira liberagao feita pelo BEMAT. 

PARfiGRAFO 6NICO 

Durante o period° de carencia, serao cobrados 

os juros, sobre cada parcela desembolsada, devidamente corrigidos, conforme es 

tipulado na Cleusula seguinte.. 

tilUSULA QUINTA 

As importancias desembolsadas pela CODEMAT e 

as que lhes forem devidas, a qualquer tItulo, em razao deste Contrato, ficarao 

sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,0% (um por canto) a.a., acresci 

do de 1,0% em caso de mora, contados a exigIveis, inclusive no perfodo de ca—

rencia, bem como no vencimento deste Contrato ou. na liquidapao da dIvida; 

h) ao BEMAT taxa de servicos de 1,0% (um por 

cento) sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) 

sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao 

estabelecido pelo Governo Federal, para as obrigagoes reajt.L.staveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLAJSULA SEXTA 

— 
Para garantia das obrigagoes assumidas pela 
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MUTUfiRIA, esta outorga CODEMATI nos termos da Lei ng 316 de 01 de agosto 

de 1.983, procuraçao irrevogavel e irretratvel para receber junto ao BEMAT, 

as parcelas que lhe couberem na arrecadaçao do imposto sobre Circulaçao de Mer 

cadoria-ICM. 

CL4USULA St.TIMA 

A MUTUfiRIA se compromete, ainda a consignar ' 

e 
em seus orçamentos anuais, doraçao especifica para atendimento dos compromissos 

assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, as 

sinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) vias de 

igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, juntamente com duas 

(02) testemunhas abaixo. 

Cuiaba, 15 de setembro de 1.983 

• 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACIARA - MT: 

BEMAT: 

\A -A 
MAUqt'%7F1.1 1:UNES C)."CUNH -1 

Diretor Pre -nte 
CPF ng 00 -04 

LIAS RA 
Diretor Presider-te 

CPF ng 013.105.266-34 



N2 PROTOCOLO:  5. 846/ 83 

N.° PROCESSO: 5 .544183 
DATA  27  /  09  ,83 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA-MT 

0.• 

ISSUNTO: cONTRATO DO FADEM N2 16/83 

O COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C O D E M A T 
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.ET test.  da verdade. .E eu 

Tatrelia do Cartório do Sétimo 

assino eM pÚ1ico e raso. 

1.4

Em tempo esclareço  que IC significa :IMPOSTO SOBRE CIRqULA—

g,W6.6E.MER'OADORIAS. E eu que a fiz atilografa 

e'assine4' 

4 

• 

-Assim o disse 

• 

• 

c4 svolinstfur 
Tobelli S.abWfuti 

A. 

do que dou fé, e me gediu 

mento que 1116, aceita,e assind 

E eu 

•••• • 
A • z . 

que a datilografei. 

este instru-

NIZEV_ASygItINSQUEt CAVAIILAT40 
TceItä

N91E11 Asvolinsque 
Substituta 

TABELIÃ DO SÉTIMO OFICIO 

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

PRIVATIVO DO CRIME E 

TABELIA DO SÉTIMO OFICIO 

CUIA13A — MATO GROSSO 

••• 

 • , 

QttiatIA,  2*  de  outubro  de198,3  Foram pagos os emolumentos 
no va.ror C111.5244 01:1(hum mii quinh os e yin' quatro cruzel 

ficio que a conferi, subs.crevo p, 

C.Asvo/Insque 

TeloslIA• SebstItut4 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NP  16 / 83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO FUN 
DO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNIL 

CfPIOS- FADEM. 

Pelo presente instrumento jde Contrato a Compa 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de econo - 

mia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF n 03.474.053/0001-32, re 

presentada por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, ca 

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 

simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Muni4pal de JUSCIMEIRA-MT repro 

sentada neste ato por seu Prefeito, Sr.(a) Daniel Matheus Barbosa xxxxxxxxx 

brasileiro(a), casado , pecuarista , residente e domiciliado na 

de de Juscimeira-MT devidamente autorizado pela Lei Municipal rig 

de 26.de setembro de 1.983, doravante denominada MUTUfiRIA, e, ainda 

ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A-BEMAT, representado por seu 

tor Presidente Sr. ELIAS RAYES, brasileiro, solteiro, bancrio, residente 

Cida-

013 

como 

Dire-

e do 

miciliado nesta Capital, conforme preceitua o Artigo 12 &dopy do Decreto rig 

456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei rig 3.669, de 11/11/75, tem justo e 

contratado o seguinte: 

OLIUSULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento' 

dos Municipios, a CODEMAT concede aoMUTU4RIA um financiamento fixo no iralor de 

Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco milhoes de cruzeiros xxxxxxxxxxxx) , destinado 

exclusivamente A' cobertura das despesas discriminadas no Processo ng 5.544/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governador do 

Estado de Mato Grosso, em 12/40/83. 

CLIUSULA SEGUNDA 

A liberagao de recursos a que se refere a 

ClLsula anterior ser 4 feita pelo BEMAT, de acordo com cronograma elaborado pe 

la CODEMAT, o qual far' parte integrante deste Contrato; obedecido o disposto 

na C1Susula Terceira. 

CLIUSULA TERCEIRA 

A autorizagao para liberagao de cada parcela' 

do cronograma fisico-financeiro aprovado; so 'sera' dada ao BEMAT, pela CODEMAT 

apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fiscalizar o cumprimento pe-



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

lo MUTU4RI0 das obrigagoes assumidas em decorrencia deste Contrato. 

PAR/GRAFO 6NIC0 

A citada autorizagao somente sera dada ao 

BEMAT apOs certificado, pela CODEMAT, da disponibilidade rra Conta FADEM. 

CLIUSULA QUARTA 

0 prazo .de amortizagao.do: emprestimo, objeto' 

deste Contrato4 de 66 ( sessenta e seis ) meses contados a partir de 180 

(cento e oitenta) dias apos a data da primeira liberagao feita pelo BEMAT. 

PARfiGRAFO ONICO 

Durante o perfodo de paranoia, serao cobrados 

os juros, sobre cada parcela desembolsada, devidamente corrigidos, conforme es 

tipulado na ClLsula seguinte.. 

CL4USULA QUINTA 

As importncias desembolsadas pela CODEMAT e 

as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao deste Contrato, ficarao 

sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

- a) juros de 1,0% (um por canto) a.a., acresci 

do de 1,0% em caso de moral contados a. exigIveis, inclusive no periodo.de ca-
- 

rencia, bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidegao da divide; 

h) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por 

cento) sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) 

sobreO valor de cada desembolso e dele deduzido; 

d) corregao monetria em coeficiente igual ao 

estabelecido pelo Governo Federal, para as obrigagaes reajLJstgveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CL4USUL1% SEXTA 

Para garantia das obrigagloes assumidas pela 



.03. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MUTUfiRIA, esta outorga CODEMAT, no S termos da Lei ng 013 de26 de setembro 

de 1.983, procuraggo irrevogSvel e irretratvel para receber junto ao BEMAT, 

as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do imposto sobre Circulagao de Mer 

cadoria-ICM. 

em seus 

CLIUSULA ZTIMA 

A MUTUfiRIA se compromete, ainda a 
f 

orçamentos anuais, doiagao especifica para atendimerto dos 

assumidos em decorrencia deste Contrato. 

consignar 

compromissos 

E, por estarem assim justos e contratados, as 

sinam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) vias de 

igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, jLntamente com duas 

(02) testemunhas abaixo. 

CODEMAT: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMETRA7CT: 

BEMAT: 

TESTEMUNHA S: 

1. 

2. 

Cuiab , 18 de outubro de 1.983 

MAURO CID NUNES DA 
Diretor Presiderite 

CPF ng 001.987.4E7-04 

IEL MATHEUS BARBOSA 
Prefeito 

CPF ng 027.664.711-87 

ELIAS R 
Diretor Presiderte 

CPF ng 013.105.26E-34 
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INTERESSAOO: Prefeitura Municipal de I,uciara—MT 
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CONIPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

'CL 

Nn- -17 /_83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO FUN 

DO DE -APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNI-

CÍPIOS-' FADEM. 

Pelo presente instrumento de Contrato a Campa 

nhia de DesenvolVimento do -Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de econo - 

mia mista, sediada hesta Capital, inscrita no CGC/MF ng 03.474.053/0001-32, re 

presentada por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, ca 

eado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 

simplesmente CODEMAT, e a Prefeitura Municipal de Luciara-MT 

sentada neste ato por seu e'refeito, Sr.(a) 

brasileiro(a), -casado f • fazendeiro 

de de LuoiaraMT devidamente autorizado pela Lei Municiaal 

repro 

Jose Li:ton Luz 

, residente e domiciliado na' Cida-

n09/83

de'10 de_ Novembro de 1.98 , doravante denominada MUTU4RIA, 6, ainda cam° 

ANUENTE ,o Ba'hco do Estado q:le Mato Grosso S/A-BEMAT, representada por sew Dire-

tor -presidente TSr. ELTAS RAYES, salteiro, ancrio, residente e do 

miciliado nesta Capital, conforme preceitua o Artigo 12 6nica, do Decreto 

456, da 16/02/76, que regulamentou a Lel ng3.669, de 11/11/754 tem justo 6 

contratado o seguinte: 

- CL4USLYCA:' PRIMEIRA' 

Canta 'dd Fundo de Apoib 

V 

ao D'esenVolvimen,tO 
r_ .d'oe Munici-pios, a CODEMAT concede- `a 'MUTU4RIA'. -um financiamento fixo no 'valor de 

,Çx$ 20.000.000,00: (-vinte milhes de cruzeiros) 'destined° 

exclusivarriente coburture das despesas discriminadas no Processo n°05.938/83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governador do 

Estado de ilato Grosso, am 4 

4... 0. 

CLAUSULA SEGUNDA 

•••,. 

A liberagao de recursos a que se refere a 

ClLsula anterior der feita pelo BEMAT, de acordo com crondgrama elaborado pd 

la CODEMAT, o qual far parte integrante deste Contrato, obedecido a disposto 

na Clausule Terceira. 

04 , 
t1L4lISULA' TEFiCEIRA 

,

-. ' 

A aytotizaçao para -liberaçáo de cede pardelal ,.-  ''' . . ,. 
'do- ''CrOnci'grama,fisicó-tinanceird aproúadot so serei ,dada ao BEMATI  peia. CDOEI:IAT --,. 

• 
apus parecer favorr;vol Pe-do D.A.M., ao -qua; iompete fiscalizar o cumprimento 

A4,1-rftf,,5-;$‘15` - 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA DO DE MATO GROSSO 

Io 'MUTUARIO. das obrigagoes assUmidas em decorrencia Oste Contrato. 
" 

,s 

PARAGRAFO 

• 

{.4k. 

—s.' " 

A. citada,autorizagao somente sera dada ao 

BEMAT apOs certificado, pela CODEMAT; da disponibilidade na Conte .FADbl. 

-611AUL1 QUAATA 
- • k 

- 4 

0 :prazo de amort.ttagao do emprectimc objct0' 
. 4 

o 

deste Contrafo, e de 66 C sessentà p seis rmeses contados a partir 'de 180 

(cento e oftenta) dias apcis a data da primeira liberaggo feita pelo 'BEMAT.. 

‘Jos ,juros, sobre Oda parcela , 
tipulado na Clausura. ,seguinte. s 

- PAR4GRAFdlINICO 

Durante o periodo,de carencias, serao ,cdbr6dos's,,

despmbols6dd,,,,,devidapen'te corrigadosl . -conforme ess A 

4 

CLAUSULAsQUINTA 

As importancias desembolsadas pela CODEMAT e 

as que lhes forem devidas, a qualquer tItulo, em razpo depte Contrato, ficarao 
sujeitas aos seguintes encargos financeiros: 

a) juros de 1,6% (um por cento) 6.a., acresci, 
,do de 1,0% em caso de mora, contados a exigfveis, inclusive no perlodo de ca-

. 
rencial bem como no vencimento deste Contrato ou na liquidagao• d9 dItiida; 

b) ao BEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por 

cento) sobre o valor de cada desqmbolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 

sobre b valor de cada desembolso e dele deduzido; 

1,0% (um por cento) 

d) corregao monetaria em coeficiente igual ao 

estabelecido pelo Governo Federal, para as obrigbgoes-reajustaveis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CLAUSULA SEXTA 

.Para-garantia das obrigzigoes assumidas pela 

eb 
r't 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO .ESTADO DE MATO CROSSO 

441 

410uALA, esta outra i;óg ,p CODEMAf, nos termos da La n° 09/83ddl0 08Nov., , 
., 

.., .. 

.de 1.98 31„procdrdOvirrevpga.ve1e irretrgi vel para recep,qr jú  qo ,BEMAT, 
,, , 

as pdr9elas que lhe couberem na)hrrecadag-i4 dó impp'st9 pobre tirCAagao 'de 'mle.r .
* 7: 

cada ria-IM. 

CL4USULA StrIMA 

A MUTU4RIA se compromete, ainda a 
e 

em seus orgamentob anuais, doragau especifica para atendimento dos 

assumidos em decorrVncia deste Contrato. 
„ , P 

consignar 

compromissos 

, 

por estarem 'assim justos e ,bon'tratadosl,as t-
— 

sinam as partes contratadas o presente-instrumento- em quatro (04) vias' 4 .de 

igual forma e teor, para os fins de direito e de serviço, juntamente com duas 

'(02) tes.temuhhas abaixo. 

er, 

.'r 
4y, 

CODEMAT:

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUCIA RA-MT. 

8EMAT: 

TESTEMUNHA S: 

1. 

2. 

PBC hacs 

Cuiab , 06 de Dezembro be .1.983' 

* •eit 
MAURO CID NUNES DA CUNH 

Diretor Presidente 
CPF-ng. 001.987.-487-04 

'JO LIT011 LUZ. 

Pref ito Municipal 

C.PF g 064.894..601-06-

ELIAS AYES 
Diretor Presidente 

CPF ng 013.105.268-34 



N.° PROTOCOLO: 

N.0 PROCESS(); 

DATA 

INTERESSADO: CODENIAT X PREDEITURA FIUNICMPAI, DE ITIQUIRA. 

ri-
iSSUNTO: CONTRATO DO FADE! ) 11 7 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Nc, 19 / 83 CONTRATO DE FINANCIAMENTO A CONTA DO FUN 
DO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNI-

CfPIOS- FADEM. 

Pelo presents instrumento de Contrato a Compa 

nhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, sociedade de econa - 

mia mista, sediada nesta Capital, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, re 

presentada por seu Diretor Presidente MAURO CID NUNES DA CUNHA, brasileiro, ca 

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 

simplesmente CCDEMAT, e a Prefeitura Municipal de ITIQUIRA-MT. repre 

sentada neste ato por seu Prefeito, Sr.(a) ROBERTO FERREIRA La SILVA 

brasiieiro(a), casado 

de de ITIQUIRA-MT 

RG• nR 073-793/SsPrig.dente e domiciliado na Cida* 

devidamente autdrizado -pela Lei Municipal n2 141/ 83 

de 14denovembro de 1.9831 doravante denominada MUTUITRIA, el ainda como 

ANUENTE o Banco do Estado de Mato Grosso S/A-BEMAT, representado por seu Dire-

tor Presidents Sr. ELIAS RAVES, brasileiro, solteiro, bancrio, residente e do 

miciliado nesta Capital, corforme preceitua o Artigo 12 Unico, do Decrete n2 

456, de 16/02/76, que regulamentou a Lei rJ1 3.669, de 11/11/75, tem justo e 

contratado o seguinte: 

CLfiLISULA PRIMEIRA 

A Conta do Fundo de Apoio ao Desenvolviment00 

dos Municlpios, a CODEMAT concede a MUTU4RIA um financiamento fixo no valor de 
C440.000.000,00 (quarentamilhOes de cruzeiros )   destinado 

exclusivamente A' cobertura das despesas discriminadas no Processo ng 7.595/ 83 

aprovadas pelo D.A.M. e autorizadas por sua Excelencia o Senhor Governados do 

Estado de Mato Grosso, em 14/12/ 83. 

CLITUSULA SEGUNDA 

1,11 

A liberagao de recursos a que se refAre a 

C1Susula anterior ser feita pelo BEMAT, de acordo com cronograma elatIorado pe 

la CODEMAT, o qual fat4 parte integrante deste Contrato, obedecido o disposto 

na ClÁusula Terceira. 

CLIUSULA TERCEIRA 

A autorizagao para liberagao de coda parcela' 

do cronograma fisica-financeiro aprovado, sc; serS dada ao BEMAT, pela CODEMAT 

apos parecer favoravel do D.A.M., ao qual compete fis alizar o cumprimento pe. 



.02. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

lo MUTAIO das obrigagoes assumidas em decorrencia deste Contrato. 

e 

PAR4GRAFO LTNICO 

A citada autorizagao somente sera dada ao 

BEMAT apOs certificado, pela CODEMAT, da disponibilidade na Conte FADEM. 

CLATUSULA QUARTA 

0 prazo de amortizagao do emprestimo, objeto' 

deste Contrato, 4 de 66 (sessenta e seis ) meses contados a partir de 180 

(cento e oitenta) dias apos a data da primeira liberagao feita pelo BEMAT. 

PARATGRAFC 'RICO 

Durante o periodo de carencia, serao cobrados 
os juros, sobre cada parcela desembolsada, devidamente corrigidos, conforme es 

tipulado na C14usula seguinte. 

CLAJSULA QUINTA 

As importgncias desembolsadas pela CODEMAT e 
as que lhes forem devidas, a qualquer titulo, em razao deste Contrato, ficarao 
sujeitas aos seguintes encargos finarceiros: 

a) juros de 1,0% (um por canto) a.a., acresci 
du de 1,0% em caso de mora, contados a exigiveis, inclusive no perfodo de ea-
re " cnia, bem como no vencimerto deste Contrato ou na liquidagao da divide; 

h) ao OEMAT taxa de serviços de 1,0% (um por 
cento) sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

c) a CODEMAT comisso de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor de cada desembolso e dele deduzido; 

41 

d) corregao monetria em coeficiente igual ao 

estabelecido pelo Governo Federal, para as obrigagges reajust4veis do Tesouro 

Nacional, corrigida trimestralmente pelo BEMAT. 

CL4USULA SEXTA 

Para garantia das obr'gagoes assumidas pela 



.03. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MUTU4RIA, esta outorga 1 CODEMAT, nos termos da Lei ng 141/8de 14 de novembro 

de 1.983, procuragao irrevogSvel e irretrateTvel para receber junto ao BEMAT, 

0 as parcelas que lhe couberem na arrecadagao do imposto sobre Circulagao de Mer 

cadoria-ICM. 

CL4USULA StTIMA 

A MUTUÁRIA se compromete, ainda a consigner 

em seus orçamentas anuais, doragao especifica pare atendimento dos compromissos 

assumidos em decorrencia deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, as 

amam as partes contratadas o presente instrumento em quatro (04) vias de 

igual forma e tear, para os fins de direito e de serviço, juntamente com duas 

(02) testemunhas abaixo. 

Cuiabg',15 de dezembro de 1.983 

CODEMATI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITIQUIRA 

BEMAT: 

TESTEMUNHA S: 

1. 

2. 

/ecs . 

C. el 
MAURO CID NUNES DA CuNHA 

Diretor Presidente 
CPF ng 001.987.487-04 

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CPF.ng 103304451-20 

ELIAS RJpfES /111)----
Diretor Presidents 

CPT ng 013.105.268-34 


